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OBJETO: Registro de Preço de 30 (trinta) viaturas �po pick-up 4x4 para as diversas a�vidades do CBMDF.

DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

ESTIMATIVA GERAL: CARÁTER PÚBLICO

VALOR ESTIMADO: R$ 10.439.250,00

VARIAÇÃO MÍNIMA DE LANCES: R$ 200,00

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

PROGRAMA DE TRABALHO: 28.845.0903.00NR.0053              UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CBMDF (24.104)

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52                                                FONTE DE RECURSOS: 1000 FCDF

 

I M P O R T A N T E

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 18:00 horas do dia 08/04/2025.

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 18:00 horas do dia 08/04/2025.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09:00 horas do dia 11/04/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS: 09:00 horas do dia 11/04/2025.

O Distrito Federal, representado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, por intermédio da Comissão  de  Licitações, designada pela Portaria de 05 de
fevereiro de 2025 publicada no DODF n° 25 de 05 de fevereiro de 2025, torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico do �po MENOR PREÇO, para registro de
preços para eventual aquisição do objeto especificado no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, pela Lei do DF nº 4.611/2011 , pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos Decretos do DF nº 44.330/2023 e nº
35.592/2014 além das demais normas per�nentes, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por militar do CBMDF, denominado Pregoeiro, designado para conduzir o certame mediante a inserção e monitoramento de dados gerados
ou transferidos para a página eletrônica www.gov.br/compras/pt-br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando man�ver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade
superior e propor a adjudicação e homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.cbm.df.gov.br (clicar em “acesso à informação / licitações e contratos”) e no endereço
eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual aquisição de 30 (trinta) viaturas �po pick-up 4x4 para as diversas a�vidades do CBMDF conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 2 itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.cbm.df.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


2.1. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prá�ca de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

2.1.1.1. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

2.1.1.2. Realizar o procedimento licitatório;

2.1.1.3. Gerenciar a ata de registro de preços;

2.1.1.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

2.1.1.5. Aplicar, garan�da a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

2.1.1.6. Aplicar, garan�da a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

2.1.1.7. Autorizar a solicitação de adesão às atas de registro de preços sob sua gestão.

2.2. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas
pela Administração, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra mo�vo jus�ficado aceito pela Administração.

2.2.1. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido, permi�rá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens/executar serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação.

2.2.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do item anterior, o CBMDF poderá convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento es�mado para a contratação, inclusive quanto aos
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

2.3. Será incluído, na respec�va ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem o fornecimento com preços iguais aos do licitante vencedor, visando à formação
de Cadastro Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado nas hipóteses previstas nos incisos II, IV e V do art. 205 e no art. 212 do Decreto Distrital
44.330/2023.

2.3.1. Se houver mais de um licitante no Cadastro Reserva, serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta apresentada durante a fase compe��va do certame.

2.3.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

2.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a par�r da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 12 (doze) meses e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, conforme art. 198, § 1º, do Decreto nº 44.330/2023.

2.4.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quan�ta�vos registrados, até o limite do quan�ta�vo original. 

2.4.2. Na hipótese de concessão de reajuste de preço, este será aplicado com database vinculada à data do orçamento es�mado, pelo índice do IPCA, nos termos do art. 3º do
Decreto nº 37.121/2016 apurado durante o período ou aquele que vier a subs�tuí-lo.

2.5. A assinatura da Ata se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informação - SEI-GDF, ou na impossibilidade deste, por outro meio a ser definido pelo CBMDF.

2.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.

2.7. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos de que trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a realidade de mercado dos respec�vos insumos.

2.9. Deverão ser observadas as demais condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Anexo V deste EDITAL, especialmente no que se refere às hipóteses de
cancelamento do registro e alteração dos preços registrados.

2.10. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

2.10.1. O quan�ta�vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item ou lote registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que aderirem.

2.10.2. As aquisições ou contratações adicionais em razão das adesões da ata de registro de preço não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento dos
quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos par�cipantes.

2.11.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de
Compras do Governo Federal (h�ps://www.gov.br/compras/pt-br), por meio de Cer�ficado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cer�ficado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão par�cipar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, devendo para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema, QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO
assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, pela Lei Distrital n.º 4.611 de
2011, e pelo Decreto Distrital n.º 35.592 de 2014, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus ar�gos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações
relacionadas no art. 3º da citada Lei Complementar.

3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da par�cipação desta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e para emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va.

3.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.6.1., implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da
Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.7. Nas licitações de ampla concorrência será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

3.7.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superior
à proposta mais bem classificada.

3.8. Para efeito do disposto no 3.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

3.8.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame;

3.8.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificadas, serão convocadas as próximas colocadas que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem 3.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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3.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 3.8.1 e 3.8.2, será
realizado sorteio, aleatório e automá�co pelo sistema, entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

3.9. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos 3.8, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

3.9.1. O disposto no 3.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não �ver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

3.9.2. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

3.10. Para o cumprimento do disposto nos ar�gos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Distrital 4.611/2011, a administração pública:

3.10.1. Em atendimento à exigência estabelecida no inc. III do art 49 da Lei Complementar nº 123/2006, c/c art. 23 da Lei Distrital nº 4.611/2011, o item 01 que compõem o objeto
deste edital serão des�nados à AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme previsão constante no  Anexo I deste Edital; 

3.10.2. Poderá estabelecer nas licitações para aquisição de bens, serviços e obras de natureza divisível cota de até 25% (vinte e cinco por cento) des�nada às microempresas e
empresas de pequeno porte, no caso de item(ns) cujo o valor es�mado seja superior R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quando jus�ficadamente estabelecida pela área técnica demandante;
de forma que o item 02 está reservado à cota, no percentual de até 25%, des�nada às microempresas e empresas de pequeno porte.

3.10.3. Durante a realização da sessão pública, caso a empresa classificada com o melhor preço para o subitem preferencial não esteja enquadrada como ME/EPP, proceder-se-á sua
desclassificação e o chamamento da ME/EPP mais bem classificada e assim, sucessivamente, até a obtenção de uma proposta que atenda integralmente as exigências editalícias;

3.10.3.1. Caso o item de par�cipação preferencial de ME/EPP reste deserto ou não haja microempresa ou empresa de pequeno porte declarada vencedora, será facultado ao licitante
melhor colocado do item de ampla concorrência, a assumir o quan�ta�vo da cota reservada;

3.10.3.2. A aplicação da cota reservada não poderá ensejar a contratação por preço superior ao que for contratado no subitem da licitação des�nada ao mercado geral, em
concordância com o §3°, do Art. 26 da Lei Distrital nº 4.611 de 2011.

3.11. Não poderão disputar esta licitação:

3.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.11.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, do projeto básico ou execu�vo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

3.11.4. Pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par�cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.11.7. Pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.11.8. Agente público do órgão ou en�dade licitante;

3.11.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.11.10. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da
Lei n.º 14.133, de 2021.

3.11.11. Proprietário, Controlador, Administrador, Gerente ou Diretor de Pessoa Jurídica, independente das denominações adotadas e do nível quan�ta�vo ou qualita�vo de
par�cipação do capital ou patrimônio (Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019); 

3.11.12. Executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos úl�mos cinco anos como sócios, administradores ou não, ou responsáveis pelas en�dades contratadas
(Decreto nº 39.860/2019);

3.11.13. Agente Público licenciado ou afastado por qualquer mo�vo e a qualquer �tulo (Decreto nº 39.860/2019);

3.11.14. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital;

3.11.15. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

3.11.15.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou
en�dade da administração pública distrital; ou

3.11.15.2. agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da
seleção ou licitação.

3.11.16. A vedação de que trata o item 3.11.15. aplica-se aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com
organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

3.11.17. A vedação estende-se às uniões homoafe�vas;

3.11.18. Considera-se par�cipação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa
�sica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os  fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos
membros da comissão de licitação.

3.12. O impedimento de que trata o item 3.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.11.2 e 3.11.3 poderão par�cipar no apoio das
a�vidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou en�dade.

3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.15. O disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
execu�vo, nas contratações integradas, e do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.17. A vedação de que trata o item 3.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.15.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;



4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Cons�tuição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 16 da Lei nº 14.133,
de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.6.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou en�dade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos e em conformidade com o modelo de Proposta de Preços
apresentada no Anexo VI ao Edital:

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca e modelo;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Descrição do objeto, em conformidade à especificação do Termo de Referência;

5.1.4.1. Caso haja divergência entre a especificação constante no sistema Comprasnet e no Termo de Referência, prevalecerá este úl�mo;

5.1.5. Quan�dade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido pela Administração no item 6 do Anexo I do Edital.

5.1.6. Declaração expressa de que os preços ofertados estão isentos de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 8.058, de 2 jul.
1990.

5.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos
recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas distritais, quando par�ciparem de licitações públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 78, X, da Lei
Orgânica do Distrito Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.11. O julgamento da proposta será consoante aos critérios de aceitação estabelecidos no Termo de Referência.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.



6.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00.

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admi�r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação
automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pela Lei distrital nº 4.611/2011 e pelo Decreto distrital nº 35.592/2014.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato con�nuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en�dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20.2.5. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o item 6.20 e seus subitens, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser
realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo, conforme previsto na Instrução Norma�va n° 79/2024.

6.20.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.12 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n° 8.429, de
1992.

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

7.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de par�cipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene�cio,
em conformidade com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos ar�gos 122 e 130 a 134 do Decreto n° 
44.330 de 16 de março de 2023.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. con�ver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec�vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respec�vos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7.12. Em consonância com o art. 137 e 138, do Decreto n° 44.330/2023, para fins de verificação/comprovação quanto ao atendimento das especificações con�das no Termo de
Referência, o Pregoeiro poderá promover diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, requerendo a remessa de folders, catálogos, prospectos técnicos,
dentre outros que julgar cabíveis à análise obje�va dos produtos ofertados pelas Licitantes.

7.13. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem como aos órgãos requisitantes da compra do material
objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para con�nuidade da sessão licitatória.

7.14. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às caracterís�cas técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garan�a e
preço dos equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas as hipóteses des�nadas a sanar apenas falhas
formais, alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro.

7.15. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema Compras.gov.br (opção “Enviar Anexo”), com todos os requisitos ou o descumprimento das eventuais diligências
determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta.

7.16. Sempre que a proposta não for aceita, antes de ocorrer a convocação da Licitante subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
subitens 6.21 e seus subitens, visto o disposto na Lei Distrital nº 4.611/2011 e no Decreto Distrital nº 35.592/2014.

7.17. Em caráter de diligência, os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras.gov.br poderão ser solicitados em original ou por cópia
auten�cada, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para a Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e
Aquisições do CBMDF (DICOA), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER/DF).

7.18. Devido à impossibilidade de lançamento no sistema Compras.gov do Bene�cio de Cota Reservada (Tipo III) para aquisições no formato de Sistema de Registro de Preços,
o item 2 da presente licitação foi lançado no sistema Compras.gov como de ampla par�cipação, mas ressalta-se que o item de Cota Reservada é des�nado EXCLUSIVAMENTE a
en�dades preferenciais. Serão desclassificadas as propostas para o item de cota reservada de empresas que não se enquadrem como en�dades preferenciais.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. A licitante cuja habilitação parcial no Sicaf acusar, no demonstra�vo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o
respec�vo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

8.1.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade vencida.

8.1.4. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia pesquisa junto ao Portal Oficial do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa
Jurídica) para aferir se existe algum registro impedi�vo ao direito de par�cipar de licitações ou celebrar contratos com o Ente sancionador.

8.2. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação:

8.2.1. Qualificação técnica

I - Comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação – ATESTADO(S) DE CAPACIDADE
TÉCNICA-OPERACIONAL, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a Licitante fornecido materiais/equipamentos compa�veis como o objeto desta
licitação, considerando-se compa�vel o fornecimento anterior de objeto com as seguintes caracterís�cas: veículos automotores com tração 4x4;

8.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista

I - Cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas
com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do sí�o eletrônico da Secretaria de Economia do Distrito Federal -
h�ps://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/cer�does/Cer�dao;

II - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme determina a Lei n.º 12.440 de 2011.

III - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

IV - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o
objeto contratual;

V - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei ;

VI - a regularidade rela�va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

VII - a regularidade perante a Jus�ça do Trabalho; 

VIII - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal.

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao


8.2.3. Qualificação econômico-financeira

I - Cer�dão nega�va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada dos úl�mos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da
Lei, devidamente registrados, que comprovem a ap�dão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou
balanços provisórios.

a) As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente auten�cado pela Junta Comercial;

b) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

1. ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILG =          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     ≥ 1

      PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

2. ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILC =          ATIVO CIRCULANTE       ≥ 1

     PASSIVO CIRCULANTE

 

3. SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

SG =                                      ATIVO TOTAL                                 ≥ 1

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

d)           As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10%
(dez por cento) sobre o montante do(s) item(ns) que a licitante pretende concorrer.

8.2.4. Habilitação jurídica:

I - A documentação rela�va à habilitação jurídica, conforme o caso, consis�rá em:

a) Cédula de iden�dade;

b) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução auten�cada do Registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial e acompanhados do ato de
Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária da empresa, conforme a natureza da a�vidade da licitante, visando comprovar a adequação
da finalidade da licitante com o objeto da licitação, bem como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei n.º 14.133 de 2021, inclusive para aferição de cumprimento da vedação de nepo�smo,
quando for o caso.

8.2.5. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:

I - Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi�vo da habilitação, contendo o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato
dessa natureza.

II - Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a par�r de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição Federal.

III - Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos ar�gos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso.

IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

V - Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213 de 1991.

VI - Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

8.2.6. Declarações enviadas juntamente com as documentações de habilitação:

I - A empresa par�cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade, constante no Anexo
III do Edital.

II - A empresa par�cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração para fins do Decreto nº 39.860 de 2019, constante no Anexo
IV do Edital.

8.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser
fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

8.3.1. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

8.4. Os órgãos e as en�dades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito Federal devem adotar, nas licitações ou nas contratações diretas, critérios de
sustentabilidade ambiental, como prevê a Lei Distrital nº 4.770 de 2012, conforme modelo Anexo VII.

8.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes.

8.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

8.7. O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos originais ou auten�cados via chat do sistema oficial de licitação. Em situações excepcionais devidamente jus�ficadas, os
documentos deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o endereço: impugnacoescbmdf@gmail.com.

8.8. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

8.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha
a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro cadastral emi�do por órgão ou en�dade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.9.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, excepcionalizada a alínea "c" do subitem 8.2.4 do Edital.

8.9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico no endereço: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br.

https://www.gov.br/compras/pt-br


8.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

8.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.15.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Norma�va SEGES nº 73, de 30
de setembro de 2022.

8.16. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita em relação ao licitante mais bem classificado.

8.16.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela�va à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1.

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

8.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já �ver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por mo�vo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.22. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs: 

8.22.1. As empresas qualificadas como MEs / EPPs, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação
jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

8.22.2. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

8.22.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

8.22.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo Licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

8.22.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao CBMDF convocar os
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame, ou revogar a licitação.

8.23.  OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO:

8.23.1. As cer�dões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão estar datadas dos úl�mos 90 (noventa) dias,
contados da data da sessão pública deste Pregão.

8.23.2. Será inabilitado o Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital. 

8.23.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto no item 6.21 e seus subitens, visto o disposto na Lei distrital nº 4.611/2011
e no Decreto distrital nº 35.592/2014.

8.23.4. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada vencedora.

8.23.5. Havendo necessidade de envio de documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados,
estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas após sua convocação via chat pelo Pregoeiro.

8.23.6. Empresas em recuperação judicial podem par�cipar da licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
in�mação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.4.1. As manifestações fora do sistema Compras.gov.br serão desconsideradas.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da in�mação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

9.10. O processo permanecerá disponível para vistas aos interessados, mediante cadastro no SEI-DF e solicitação encaminhada ao endereço eletrônico:
impugnacoescbmdf@gmail.com.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES



10.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta ou o lance em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va;

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

10.1.5. fraudar a licitação;

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

10.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da comunicação
oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à
penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administra�vas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3,
quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo a
qual pertencer o órgão ou en�dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens 10.1.4,
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan�a de proposta em favor do
órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual
será dirigido à autoridade que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da in�mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à
data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica: impugnacoescbmdf@gmail.com.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

12.2.1. a solicitação seja devidamente jus�ficada e apresentada dentro do prazo; e

12.2.2. a jus�fica�va apresentada seja aceita pela Administração.



12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

12.5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de doze meses, contado do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por
igual período, desde que comprovado que o preço e condições permanecem vantajosos. 

12.5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista no  Anexo II - Minuta de Termo de Contrato. 

12.5.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação correspondente.

12.5.4. Serão registrados os preços e quan�ta�vos ofertados pelo licitante vencedor;

12.5.5. Será incluído, na respec�va ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da
classificação do certame, observadas as seguintes questões:

12.5.5.1. o registro a que se refere o subitem anterior tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva no caso da impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata
nas hipóteses previstas nos incisos II, IV e V do art. 205 e no art. 212, Do Decreto n° 44.330/2023;

12.5.5.2. se houver mais de um licitante na situação do item 12.5.5, serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta apresentada durante a fase compe��va; e

12.5.5.3. a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

12.5.6. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permi�rá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens com preços iguais
aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação.

12.5.7. A recusa injus�ficada, ou cuja jus�fica�va não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na instauração de procedimento administra�vo autônomo para, após garan�dos
o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de penalidades administra�vas.

12.5.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do subitem 12.5.6, a Administração Pública poderá convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento es�mado para a contratação,
inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

12.5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos de que trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.5.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de logís�ca.

12.5.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de Compras do
Distrito Federal, quando do início da sua u�lização;

12.5.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo será respeitada nas contratações.

12.6. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quan�ta�vos registrados, até o limite do quan�ta�vo original.

12.6.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quan�ta�vo renovado.

12.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.

12.8. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços registrados, tornando-os compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado.

12.8.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pra�cados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administra�vas.

12.8.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação ob�da originalmente na licitação.

12.8.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que �verem formalizado contratos com fundamento no respec�vo registro, para que
avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

12.9. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado,
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações con�das na ata e desde que atendidos os
seguintes requisitos:

12.9.1. a possibilidade da revisão dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;

12.9.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública;

12.9.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

12.10. A inicia�va e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço mencionados no item 12.9 serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro
de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.10.1. Se não houver prova efe�va da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor
con�nuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administra�vas previstas em
lei e no edital.

12.10.2. Na hipótese do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

12.10.3. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização
do preço registrado, adequando-o aos valores pra�cados no mercado.

12.10.4. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administra�vas.

12.10.5. Na hipótese do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

12.10.6. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento es�mado para a contratação, inclusive quanto aos preços es�mados
para a contratação atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

12.10.7. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 12.10.6, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do
edital de licitação, poderá:

12.10.7.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao
desconto do adjudicatário;

12.10.7.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

12.10.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a sa�sfação da
necessidade administra�va.

12.11. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

12.11.1. for liberado pela Administração Pública;

12.11.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem jus�fica�va aceitável;

12.11.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

12.11.4. es�ver impedido de licitar e contratar ou �ver sido declarado inidôneo para licitar ou contratar; 

12.11.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

12.12. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:



12.12.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrados; e

12.12.2. por razões de interesse público, devidamente jus�ficadas.

12.13. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por inicia�va da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.13.1. O fornecedor ou prestador será no�ficado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da no�ficação.

12.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

12.15. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro atendidas as seguintes condições:

13.1.1. licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

13.1.2. licitantes que man�verem sua proposta original.

13.1.3. A convocação para a manifestação para compor o cadastro reserva ocorrerá por meio do portal Compras.gov.br, em momento anterior à homologação da licitação. 

13.1.4. As empresas interessadas deverão se manifestar em campo próprio do sistema. A não manifestação no sistema, ou mesmo manifestações fora do campo próprio do portal
Compras.gov.br, implicará na não par�cipação no cadastro reserva.

13.1.5. o registro tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva no caso da impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata nas hipóteses previstas no item
12.11 deste edital 

13.2. Na hipótese de mais de um licitante na situação de que trata o item 13.1, Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata, segundo a ordem da úl�ma proposta apresentada durante a fase compe��va.

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem
sua proposta original.

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos II, IV e V do art. 205 e no art. 212 do Decreto n°
44.330/2023.

13.3.3. As Licitantes componentes do cadastro reserva que não honrarem o compromisso de fornecimento assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va recusada pela
Administração, estarão sujeitas à sanções previstas no Item 10.

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor es�mado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

13.4.1.  convocar os licitantes que man�veram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

13.4.3. A convocação das Licitantes remanescentes, na forma do subitem 13.4.1, observará a margem de preferência para as en�dades preferenciais (micro e pequenas empresas). 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento subs�tu�vo equivalente na forma do inciso II
do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. O silêncio implica no decaimento do direito à contratação.

14.2.2. A convocação se dará, preferencialmente, por e-mail.

14.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, com cópia ou envio concomitante ao e-mail constante na proposta, caso discrepante,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.2.4. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 14.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante
o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pelo Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

14.3. Os termos de garan�a contratual encontram-se discriminados na Minuta de Contrato (Anexo II ao Edital).

14.4. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es�pulados no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

14.5. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Fiscalizadora do Contrato, a quem caberá análise do
pedido e encaminhamento ao Diretor de Contratações e Aquisições do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

14.6. É facultado ao CBMDF, quando o Licitante Adjudicatário não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não re�rar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

14.6.1. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, o CBMDF, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14.7. A recusa injus�ficada do Licitante Adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CBMDF caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no Item 10 deste Edital.

14.8. Este Edital, seus Anexos, Termo de Referência e a Proposta apresentada pela licitante vencedora farão parte integrante do Contrato.

14.9. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser man�das pelo licitante
durante a vigência do contrato.

14.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua ex�nção, com as consequências contratuais, legais e regulamentares.

14.11. São vedadas a subcontratação total ou parcial acima dos limites estabelecidos neste Edital, a associação da contratada com outrem, a sub-rogação, cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

14.12. Será designada uma Comissão Fiscalizadora de Contrato, que terá as atribuições con�das na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Distrital nº 44.330/2023, a quem caberá a
fiscalização e acompanhamento da obra nos termos do Edital, Termo de Referência e seus anexos.

14.13. A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor total inicial atualizado do Contrato que se fizerem necessários,
observado o percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

14.14. Incumbirá ao CBMDF providenciar a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais termos adi�vos no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF).

14.15. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.15.1. Referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto aos
casos omissos;



14.15.2. O fornecimento da aquisição será imediato, se completado integralmente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a par�r da aceitação da Nota de Empenho ou do
instrumento equivalente;

14.15.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no presente Edital e seus anexos;

14.15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
ar�go 104 da mesma Lei;

14.15.5. A contratada manterá, durante toda a execução da contratação, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação;

14.15.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, improrrogável e não sujeito a repactuação e, regra geral, também descabendo reajustamento;

14.15.7. O reajustamento será promovido automa�camente, caso tenha decorrido prazo superior de um ano contado da data do orçamento es�mado, em 07/11/2023, pela
u�lização do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.15.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em
subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

14.15.9. A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efe�vo pagamento corresponderá aos índices oficiais vigentes e somente terá cabimento após
o regular processamento da liquidação da despesa.

 

15. DOS ADITAMENTOS

15.1. As alterações das especificações para melhor adequação técnica aos obje�vos da contratação, a pedido do CBMDF, desde que não decorrentes de erros ou omissões por
parte da CONTRATADA, serão processados por meio de termo adi�vo, observados os limites previstos no item 14.13 deste Edital (art. 125 da Lei nº 14.133/2021).

15.1.1. As eventuais modificações de tratam o item 15.1 deste Edital condicionam-se à elaboração de jus�fica�va prévia, devidamente aceita pelo Diretor de Contratações e
Aquisições do CBMDF.

15.2. As alterações de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou penalização financeira prevista no contrato, bem como o empenho de dotações
orçamentárias suplementares, até o limite do respec�vo valor contratado, dispensam a celebração de aditamento, podendo ser processadas por meio de apos�la.

16. DAS OBRIGAÇÕES

16.1. As obrigações da Contratada e da Contratante encontram-se discriminadas no Termo de Referência (Anexo I ao Edital) e na Minuta de Contrato (Anexo II ao Edital).

17. DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização da autoridade encarregada de acompanhar a execução do objeto desta licitação, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às exigências formuladas dentro das prescrições legais.

17.2. A fiscalização da Contratante não eximirá, em hipótese alguma, a Contratada de quaisquer outras fiscalizações de órgãos oficiais, quanto às obrigações tributárias, fiscais,
trabalhistas e demais que se fizerem necessárias.

17.3. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da Administração
Contratante ou de seus agentes e prepostos.

17.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Edital, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o CBMDF.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos e condições previstas no Termo de Referência (Anexo I ao Edital) no Centro de Manutenção de Equipamentos e
Viaturas (CEMEV) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), localizado no Setor de Áreas Isoladas Sul (SAIS) Área Especial 4, lote 5, Setor Policial Sul, Brasília-DF, CEP
70.602-900, telefone: (61) 98365-0190/ 3193-0030.

18.2. O horário de entrega será das 13:30 às 18:00 horas de segunda a sexta-feira, necessitando de agendamento 24 horas antes pelo e-mail: cemev.susec@gmail.com.

18.3. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte
forma:

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do(s) material(is) ou equipamento(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação; e

b) DEFINITIVAMENTE, após verificação de que o material entregue possui todas as caracterís�cas consignadas neste Edital, no que tange a quan�dade solicitada e qualidade do
produto especificada no Edital, no prazo máximo de _____ (______) dias.

18.4. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

18.5. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do material/equipamento, nem é�co-profissional pela perfeita execução
do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

18.6. Se a Licitante vencedora deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo estabelecido sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital e na legislação
vigente.

19. DO PAGAMENTO

19.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a”
a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va de Débitos
Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

b) Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11/5/90;

c) Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser
ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do site www.fazenda.df.gov.br.

19.1.1. Para as comprovações elencadas no item 19.1, serão aceitas cer�dões posi�vas com efeito de nega�va.

19.1.2. Os documentos elencados no item 19.1 poderão ser subs�tuídos, no todo ou em parte, pelo SICAF.

19.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

19.2.1. As Notas Fiscais emi�das com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item 19.2, não serão aceitas.

19.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão Fiscalizadora de Contrato,
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

19.3.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e
filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

19.3.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (item 19.3.1, in fine), serão devolvidas pela Administração,
para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

19.4. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser reapresentados num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
devidamente escoimados das causas que mo�varam a rejeição.

19.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a
data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121/2016).

19.6. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação.

19.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de apuração acerca de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

19.8. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do
beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.fazenda.df.gov.br/


19.8.1. Excluem-se das disposições do item 19.8:

a)  os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições
bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para
o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

20.9. O CBMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

20.10. A anulação do pregão induz à do contrato.

20.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que �ver suportado no cumprimento do contrato.

20.12. É terminantemente proibida a u�lização de mão-de-obra infan�l na execução dos serviços, sendo que o descumprimento deste disposi�vo implicará na rescisão imediata do
contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n.º 5.061 de 2013.

20.13. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365 de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448 de 2015, o qual proíbe conteúdo
discriminatório contra a mulher.

20.14. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital 5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias para inserção de dependentes químicos
no mercado de trabalho.

20.15. Deverão ser observadas as prá�cas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, nos termos es�pulados no Decreto nº 44.701, de 05 de julho de
2023.

20.16. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato.

20.16.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

20.17. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

20.18. Deverão ser observadas as boas prá�cas para o Desenvolvimento Social e Ambientalmente Sustentável e de Governança Corpora�va, além de Transparência e Integridade
nas Licitações e Contratações Públicas.

20.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.cbm.df.gov.br (clicar
em “Transparência / acesso à informação / licitações e Contratos”) .

20.21. A critério do Pregoeiro, o prazo de 2 (duas) horas para o envio da proposta ajustada de preços e eventuais documentos complementares de habilitação poderá ser
prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

20.22. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  (também falado no
item 8.5)

20.23. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência des�nada a esclarecer ou completar a instrução do processo.

20.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão.

20.25. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema
eletrônico. Não será aceito nenhum outro �po de contato, como meio telefônico ou e-mail;

20.26. O CBMDF poderá, na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do Edital que possam interferir no andamento do processo ou influir na formulação da
proposta, adotar uma das seguintes providências:

20.26.1. adiamento ou suspensão da licitação;

20.26.2. revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; ou

20.26.2.1. A anulação da licitação induz à do Contrato.

20.26.2.2. A anulação da licitação por mo�vo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.26.3. alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste Edital, e, caso seja necessário, o estabelecimento de nova data para a
realização da licitação.

20.27. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da
presente licitação e da aplicação do presente Edital.

20.28. As Licitantes deverão comprovar, caso cabível, o atendimento da Lei distrital nº 4.652/2011, que cria, no âmbito do DF, o Programa de Valorização Profissional junto aos
apenados em regime semiaberto e aos egressos do Sistema Penitenciário.

20.29. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade

ANEXO IV - Declaração para os fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019

ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO VI - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO VII - Declaração de Sustentabilidade Ambiental (art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012);

http://www.cbm.df.gov.br/


 

 

 

 

Brasília-DF, 27 de março de 2025.
 
 

 

 

Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Diretoria de Materiais e Serviços
Seção de Elaboração de Projetos Básicos e Pedidos de Compras

 

Termo de Referência - CBMDF/DIMAT/SEPEC

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 550/2023

1. DO OBJETO 

Registro de Preços de 30 (trinta) viaturas �po pick-up 4x4 para as diversas a�vidades do CBMDF, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste
instrumento. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme as atribuições con�das na Cons�tuição Federal em seu art. 144, inciso V e § 5º e 6º; o previsto no Decreto 7.163, de 29 de Abril de 2010, que regulamenta o inciso
I do art. 10-B da Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), são conferidas as missões de
prestar socorros nos casos de sinistros, sempre que houver ameaça de destruição de haveres, ví�mas ou pessoas em iminente perigo de vida. 

 De acordo com o Planejamento Estratégico 2017-2024 da Corporação, no tocante aos "Obje�vos Estratégicos", os quais definem os fins específicos a serem a�ngidos, estão
elencados: 

1) Atender as ocorrências emergenciais nos padrões internacionais; 

2) Ampliar a segurança pública com ações preven�vas contra incêndios e incidentes;

3) Aprimorar a responsabilidade socioambiental da Corporação;

4) Consolidar a governança corpora�va;

5) Aperfeiçoar a gestão; 

6) Garan�r a infraestrutura apropriada às a�vidades operacionais e administra�vas;

7) Modernizar o atendimento e despacho operacional; 

8) Capacitar e gerir por competências;

9) Valorizar o profissional bombeiro militar;

10) Desenvolver pesquisas e a Gestão do Conhecimento; 

11) Captar e gerir recursos financeiros para executar a estratégia.

De acordo com o Planejamento Estratégico 2017-2024 da Corporação, no tocante aos "Obje�vos Estratégicos", os quais definem os fins específicos a serem a�ngidos, estão
elencados, dentre outros: "1. Atender as ocorrências emergenciais nos padrões internacionais" e "6. Garan�r a infraestrutura apropriada às a�vidades operacionais e administra�vas",
respaldam a necessidade de melhorar o aparato operacional  da Administração.

Para a realização de diversas missões ins�tucionais, o CBMDF emprega viaturas para a�vidades salvamento. Entre as viaturas de busca e salvamento existem os Auto Rápido
(AR). Estas viaturas possuem função estratégica no socorro da Corporação, pois são empregadas em ocorrências de acidentes de trânsito que exigem deslocamento rápido e agilidade no
trânsito cada dia mais complicado do Distrito Federal. Além dos acidentes, estas viaturas também são empregadas em diversas ocorrências de salvamento onde o acesso de viaturas de
maior porte não é possível por conta das ruas estreitas. Oportuno afirmar, no presente, que, em tais situações, essas viaturas serão um recurso imprescindível para salvaguardar vidas e
patrimônios, estando em perfeita consonância com o princípio da eficiência e da supremacia do interesse público. 

As viaturas �po AR também são indispensáveis para auxiliar as equipes de Resgate, que exigem que os locais dos acidentes precisam ser resguardados. Outra razão que
torna esses veículos importantes para o socorro da Corporação é que eles são usados em diversos eventos com grande concentração de público em que o CBMDF faz a�vidades de
prevenção: eventos espor�vos, religiosos, culturais, entre outros. Auxiliam também no atendimento de outras naturezas de ocorrência em razão do deslocamento rápido e capacidade de
carregar equipamentos para pronta atuação dos militares que a ocupam.

Tendo em vista o enorme crescimento do DF nos úl�mos anos, a ocupação de novas localidades não foi precedida de planejamento urbanís�co, de modo que possuem
locais com vias públicas não pavimentados com dimensões reduzidas e de di�cil acesso. Assim, torna-se fundamental que o CBMDF possua, na composição do poder operacional dos
quartéis que atendem a estas localidades, viaturas de salvamento do �po caminhonete com tração 4x4 que auxiliem os serviços das viaturas ABSL que não possuem opção de tração 4x4. 

A aquisição deste �po de viaturas permi�rá ao CBMDF atender de maneira mais adequada as populações destas comunidades, em especial, com redução de tempo-
resposta. Dessa forma, entende-se necessário a aquisição de 30 (trinta) �po pick-up 4x4 para que sejam alocadas em locais estratégicos para o atendimento com maior agilidade.

O Memorando Nº 267/2023 - CBMDF/EMOPE/SELOG (122381564), apresenta considerações substanciais que reforçam a necessidade de aquisição das viaturas
mencionadas. Além de indicar a baixa disponibilidade de viaturas devido a baixas e ina�vações, o memorando considera a apresentação dos novos Aspirantes e Capitães, bem como as
demandas específicas para operações esporádicas relacionadas a situações crí�cas, como enfrentamento de doenças como COVID-19, dengue e Chikungunya. Destaca ainda a importância
de viaturas com tração 4x4 para acessar locais não pavimentados em áreas urbanas irregulares.

Conforme explicitado no Memorando Nº 267/2023, a frota atualmente em uso para os fins mencionados está quan�ta�vamente aquém do nível adequado para atender à
demanda crescente de missões ins�tucionais do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

A ausência das viaturas �po Auto Rápido (AR) acarretaria em atrasos significa�vos no atendimento a emergências, dificuldade de acesso a áreas de di�cil circulação,
limitação na prevenção de incidentes em grandes eventos e desafios na coordenação eficaz das operações de resgate. Essa falta comprometeria a eficácia das operações, colocaria em
risco vidas e prejudicaria a capacidade de resposta a situações de emergência

 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO SER BEM COMUM

É possível observar, diante das especificações con�das neste Termo de Referência que o objeto almejado possui padrões de desempenho e qualidade obje�vamente
definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma a permi�r aos potenciais fornecedores do ramo de a�vidade compa�vel com o objeto da licitação condições de
ofertarem suas propostas.

 

4. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

De acordo com o inciso II do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, as compras, quando per�nente, serão processadas através de Sistema de Registro de Preços e em consonância, o
art. 190 do Decreto Distrital nº 44.330/2023 especifica:

Art. 190. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou tarefa;



III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou en�dade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração.

§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia, somente poderá ser u�lizado se atendidos, cumula�vamente, os seguintes requisitos:

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e
III - haja compromisso do órgão par�cipante ou aderente de suportar as despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução.

A contratação se enquadra nos pré-requisitos citados no art. 190, incs. I, II e IV, do Decreto Distrital nº 44.330/2023, pela necessidade de CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA
AINDA NÃO DEFINIDA, assim poderá haver necessidade de contratações frequentes em quan�dades não definidas previamente, uma vez que o quan�ta�vo do serviço somente poderá
ser definido mediante cada demanda apresentada.

 

5. JUSTIFICATIVA DO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS ENTIDADES PREFERENCIAIS

Considerando que a aquisição almejada é de natureza divisível e que o estabelecimento de cota reservada para en�dades preferenciais (microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais) não causará prejuízo  para o conjunto do objeto deste certame, poderá será atendido o con�do no art. 48, inciso III, da Lei
Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, ficando estabelecida cota reservada às en�dades preferenciais para o item 2, respeitado o limite de 25%
definido no art. 8º do Decreto Distrital nº 35.592/2014.

 

6. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM CATMAT UNIDADE DE FORNECIMENTO QUANTIDADE
1

COTA PRINCIPAL 456317 Unidade 27

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS

Devido a u�lização da viatura de forma considerada severa e con�nua, entende-se que a melhor opção é adquirir viaturas novas, já que a manutenção desta
necessariamente acarreta em um  tempo  de indisponibilidade  bem inferior se comparado à viatura já com quilometragem avançada. Esse fato acarreta em uma melhor efe�vidade dos
serviços prestados à população do DF.

A viatura a ser adquirida (mediante realização de licitação) deve possuir além das caracterís�cas já descritas, estar de acordo com o estabelecido pelo Concelho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA e ser: Veículo automotor, �po caminhonete pick-up, carroceria de aço original de fábrica, compar�mento de passageiros e carga em ambientes dis�ntos,
possuir capacidade de atuação em terrenos off-road e estradas caracterís�cas do DF, tanto rural como urbana. Viatura nova, entre primeiro uso, ano e modelo igual ou superior a data de
contrato. Veículo de quatro portas, concebida sobre chassi �po longarina e uma capota de fibra, câmbio automá�co com tração do �po 4x2 e 4x4 (normal e reduzida), conversor de torque
e diferencial com bloqueio. Motor à Diesel com potência mínima de 180 cv (aceita-se uma variação de 6%), direção hidráulica, eletro hidráulica ou elétrica, freio do �po ABS e controle de
tração, sistema de segurança suplementar de no mínimo quatro airbags para os ocupantes.

Faz-se necessário que a viatura abarque o transporte de 5 militares com cinto de segurança, conforme normas do CONTRAN. Ar condicionado original de fábrica, para-
choque de impulsão, estribo e reboque. Barra sinalizadora em ABS fixada no teto comandada no interior do veículo, além de disposi�vo acús�co acionado juntamente com a barra
sinalizadora, que não interfira no rádio.

Veículo, preferencialmente, caracterizado �po  AR (AUTO RÁPIDO), com as seguinte descrição:

Caracterís�cas básicas do chassi

Veículo automotor, porte caminhonete pick-up, montada sob estrutura de chassi, �po longarina- (para suportar esforços a�nentes as a�vidades de Bombeiros Militar), com:
carroceria em aço e original de fábrica, compar�mentos de passageiros e carga em ambientes separados, pintura original de fábrica ou por empresa homologada com garan�a do
fabricante, modificado para a u�lização em ações de atendimento de suporte à ocorrências do CBMDF, sob total responsabilidade da empresa fornecedora (Portaria nº 30/2004-
INMETRO). 

Uma caminhonete se apresenta como o veículo mais adequado aos serviços severos des�nados a a�vidade do Corpos de Bombeiros Militar do Distrito Federal, com grandes
deslocamentos, em distâncias longas entre postos de abastecimento, ou em situações de rodovias condições precárias de preservação, sem pavimentação regular ou mesmo desprovendo
de qualquer �po de calçamento. A configuração proporcionada pelas Caminhonetes permite deslocamentos seguros e a possibilidade de transposição de obstáculos e intempéries
ocasionas pelo mau tempo, garante maior resistência às rodovias com precárias condições de preservação, devido a existência de suspensão reforçada com maior distância do solo, maior
capacidade de transporte de equipamentos necessários às a�vidades de suporte avançado, e espaço interno adequado para acomodação dos militares.

O Chassi �po  longarina deverá ser adequado para suportar as condições de estrada do DISTRITO FEDERAL e as condições de serviços severos a�nentes ao socorro
operacional do CBMDF, onde será subme�do a condições de esforços provenientes de pisos irregulares quebra molas e, em alguns casos, sem pavimentação (onde inclui áreas urbanas e
rurais). Estas condições deverão ser levadas em conta no projeto da viatura como um todo e não serão aceitas alegações de desconhecimento das condições das estradas do Distrito
Federal, caso a estrutura venha sofrer danos em decorrência do serviço severo. Não serão aceitos veículos com estrutura �po  Monobloco.

Deverá possuir fabricação/modelo igual ou posterior ao ano da assinatura do contrato. e ser nova -  de primeiro uso - de fábrica e com modelo que a versão seja a mais
atualizada, sendo vedado o fornecimento de modelo anterior ao comercializado pela montadora. Todo processo de emplacamento (1º emplacamento) deverá ser por conta da empresa
contratada e os documentos deverão estar em nome do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

Deverá possuir vidros das portas com acionamento elétrico, originais de fábrica, com módulo de subida automá�ca de todos os vidros por acionamento remoto, podendo a
instalação do módulo ser realizada por empresa autorizada e homologada pelo fabricante. Caso os vidros traseiros não desçam totalmente, de modo que tenha plena abertura das janelas,
tal adequação poderá ser realizada por empresa homologada pelo fabricante, com garan�a mínima de 03 (três) anos, podendo ter seus trilhos dos vidros redimensionados para uma
abertura total das janelas traseiras. A condição de abertura total do sistema de vidros elétricos é fundamental para a�vidade fim, visto que proporciona aos agentes plena mobilidade
durante as a�vidades de busca e salvamento, facilita a locomoção e visualização dentro do veículo. Não serão aceitos vidros manuais em nenhuma das portas.

Deverá possuir trava elétrica das portas com telecomando na chave do veículo, originais de fábrica admi�ndo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde
que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo. Rack de teto original do fabricante ou adaptado por empresa homologada pela fabricante.

Dotada de alarme original de fábrica, admi�ndo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica
em outra versão do veículo.

Com 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) tampa na carroceria com tranca na chave e/ou trava elétrica.

Com transmissão automá�ca, com conversor de torque, com opção de trocas de marchas manual na alavanca do câmbio ou na alavanca e volante; com sistema de tração
4x2, 4x4 simples e 4x4 reduzida (podendo ser sistema de tração 4x4 permanente), com acionamento no interior da cabine; opção de bloqueio do diferencial com acionamento do interior
da cabine; modos de tração que possibilite que o veículo trafegue em estradas sem calçamento - cascalho, lama, aclive acentuado, declive acentuado, pequenos cursos d'água e etc.

Só será admi�da a oferta de veículo automotor que respeite os termos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da Câmara Nacional de Sustentabilidade -
DECOR/CGU/AGU - Abril/2020, e que a fabricante do produto ofertado esteja devidamente cadastrada junto ao Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras e/ou
U�lizadores de Recursos Ambientais - CTF/APP.

Motor à diesel, com turbo compressor e intercooler, garan�ndo mais potência do motor, permi�ndo o tráfego em regiões com rodovias sem calçamento, com terreno
acidentado e transposição por pequenos cursos d'água ou estradas com lama. Potência mínima de 180 cv (tolerância de - 6%), e relação peso/potência de no máximo 12,5 kg/cv
(considerando o chassi original). Os parâmetros estabelecidos visam garan�r um desempenho mínimo nas a�vidades desenvolvidas pelo Corpo de Bombeiros Militar. Para delimitação
desses critérios foram considerados fatores internos e externos, como a pluralidade de ocupantes e equipamentos individuais, bem como os materiais de uso cole�vo que transportados
na carroceria ou em compar�mentos com tal fim. Ao elencar todos os equipamentos de uso Bombeiro Militar, os índices de potência e relação peso/potência demonstram sua importância
visto que as viaturas devem possuir capacidade de transitar em vias urbanas ou rurais, em deslocamento ou situações que demandem urgência no atendimento. Neste ponto, cabe
destacar que os veículos des�nados para u�lização na a�vidade de Bombeiros, são subme�dos a situações de uso severo (segundo classificado pelas próprias montadoras), o que pode
acarretar desgaste prematuro, principalmente dos componentes do motor e transmissão, caso as especificações do item não sejam compa�veis ao discriminado.

Direção deverá ser hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, originais de fábrica. O sistema de direção com mecanismo de auxílio faz com que o cansaço e o desgaste na
direção veicular sejam atenuados, além de proporcionar mais agilidade na resposta em manobras e um maior controle direcional do veículo.

Freios com o sistema an�travamento do �po ABS, com gerenciamento eletrônico integral das rodas; distribuição eletrônica da força de frenagem (EBD); controle de tração e
controle de estabilidade. O sistema de freio ABS possibilita maior segurança na direção veicular, em situações de estresse elevado, enquanto o EBD o�miza ainda mais o sistema de
frenagem. Quando o sistema ABS iden�fica a rápida desaceleração do veículo, ou seja, uma frenagem brusca, o comando eletrônico impossibilita o travamento das rodas, diminui a
pressão hidráulica no sistema de freio evitando uma derrapagem ou o arraste do veículo, evitando a perda do controle e diminuindo o espaço necessário para realização da frenagem. O
sistema EBD, que representa o controle de distribuição da força de frenagem e trabalha junto com o ABS, controla a distribuição da frenagem sobre as rodas individualmente,



proporcionando que cada roda sofra força de frenagem diferenciada, de maneira regularmente distribuída, considerando as variações de aderência e tração de cada pneu com o piso.
Devido a suspensão elevada do veículo, centro de gravidade alto, o controle eletrônico de estabilidade e tração auxilia o motorista a manter o veículo sob controle mesmo em curvas
fechadas e em alta velocidade.

Sistema de segurança suplementar com no mínimo 04 Airbags de série para os ocupantes dos bancos dianteiros, visando proporcionar maior condição de segurança para os
bombeiros no caso de acidente, minimizando lesões.

Tanque de combus�vel com capacidade mínima de 75 (setenta e cinco) litros (tolerância de - 5%). Com este volume do tanque garante-se autonomia em tempo razoável. A
capacidade mínima foi estabelecida considerando fatores operacionais, como o fato de viaturas necessitarem permanecerem ligadas e com motor em funcionamento por tempo
considerável durante operações. Ressalta-se também que, devido a natureza das missões desenvolvidas pelos Bombeiros Militar, há um histórico de distâncias longas entre postos de
abastecimento em regiões de di�cil acesso, o que demonstra a necessidade de tanques com maior capacidade de armazenamento de combus�vel.

Capacidade para transporte de 05 (cinco) passageiros, com o motorista, distribuídos em dois nos bancos dianteiros individuais e três no banco traseiro.

Conjunto de rodas em aço ou em liga leve originais  de  fábrica ou instaladas por empresa homologada (desde que aceito pela comissão executora). Pneus com banda de
rodagem mínima de 245 mm, de uso misto (asfalto e/ou estrada de terra - A/T), podendo o estepe ser em roda de aço (caso as 04 rodas sejam de aço), mantendo as dimensões das demais
rodas do veículo. O pneu com banda de rodagem mínima de 245 mm garante uma boa estabilidade e controle durante a condução. Rodas deverão na cor original de fábrica e os pneus e
estepe com as mesmas caracterís�cas facilitam o rodízio dos mesmos.

Dimensões externas mínimas:

Comprimento mínimo: 5.100 mm (tolerância de - 5%);

Distância entre os eixos mínima: 3.000 mm (com tolerância de - 5%);

Largura mínima de 1.800 mm (tolerância de - 5%);

Altura mínima de 1.780 mm (tolerância de - 5%);

Distância mínima do solo: 200 mm (tolerância de - 5%);

Capacidade mínima de carga: 1.000 kg (tolerância de - 5%);

Volume mínimo da caçamba: 1.000 litros (tolerância de - 5%).

As dimensões externas devem ser consideradas do veículo original, sem inclusão de adaptações. Tais parâmetros são capazes de garan�r estabilidade e espaço interno ideal.

Ar-condicionado de fábrica, integrado frio/quente e com a função desembaçante do para brisa. O ar-condicionado com a função frio/quente além de garan�r aos
integrantes da viatura maior conforto ao percorrer longas distancias; possuir a função de desembaçar o para brisa.

Limpador do para brisas composto de temporizador e lavador elétrico do para brisa.

Retrovisores esquerdo e direito com acionamento posicional por comando interno elétrico. Pintura dos retrovisores e maçanetas na cor do veículo ou na cor preta. O
comando elétrico garante maior eficiência na regulagem dos retrovisores e a possibilidade de variação na regulagem durante deslocamento ou em situações que exijam celeridade.

Tacômetro (conta-giros) de rotações do motor. Importante indicador que permite ao condutor realizar as trocas de marcha na rotação correta, sem dar um sobre giro no
motor e aproveitando da melhor forma todas as faixas de torque.

Indicador do nível de combus�vel analógico ou digital. Por informar precisamente como está o nível de combus�vel, por intermédio da leitura do mesmo o condutor pode
antecipar ou prorrogar um abastecimento.

Indicador gradual de temperatura do motor, podendo ser analógico ou digital. O motor tem uma faixa de temperatura que é considerada ideal, não devendo estar nem
abaixo nem acima do intervalo. As temperaturas muito acima do máximo são prejudiciais ao motor. Este indicador mostra em graus Celsius ou por cores. Interpretar devidamente estas
informações importa em maior preservação do motor.

Cintos de segurança a todos os passageiros, considerando a lotação completa, sendo os frontais e laterais retráteis de 03 (três) pontos e o central, subabdominal ou de 03
(três) pontos. Este item é compulsório para os veículos nacionais. Os cintos de 03 (três) pontos garantem maior segurança.

Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, com apoio para cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro com apoio para cabeça
ajustáveis em altura integrados ou acoplados ao banco em pelo menos dois assentos, na cor do acabamento interno do veículo. Regulagens que garantem aos integrantes do veículo maior
ergonomia. Apoios de cabeça ajustáveis no banco traseiro atuam na função de evitar o “efeito chicote” em caso de acidentes.

Bancos com reves�mento em couro, original de fábrica, admi�ndo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante. Os militares do CBMDF estão sempre usando
equipamentos que causam grande atrito com o banco e consequentemente um desgaste prematuro, além de proporcionar uma economia em larga escala para a administração pública
evitando serviços de estofamento e que o objeto permaneça parado para manutenção trazendo assim outras perdas.

Reves�mento sobre todo o piso (assoalho), resistente com costura dupla, impermeável e lavável, na cor escuro, em material sinté�co (PVC), preso com velcro no carpete,
instalado por baixo das borrachas que envolve o assoalho, cobrindo toda parte da forração original. Velcros costurados e colados na parte superior do reves�mento para fixar os tapetes de
borracha. Considerando que as operações são desenvolvidas nos mais diversos �pos de terrenos, muitas vezes em locais com lama, barro e em dias chuvosos, é necessário que seja
possível realizar a manutenção com facilidade.

Grade protetora do cárter, câmbio e caixa de transferência em aço com, no mínimo, 2 mm de espessura, ou conforme original de fábrica, devidamente fixada na parte
inferior externa do motor, a qual não deve causar interferência no sistema de absorção de impactos no conjunto motor/transmissão. Esta grande protetora evita que tanto o cárter quanto
outros equipamentos periféricos do motor sejam a�ngidos por pedras, lombadas ou buracos, preservando a integridade do bem.

Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica ou instalado como opcional de fábrica (desde que seja peça genuína do fabricante), admi�ndo-se adaptação por empresa
homologada do fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original/opcional de fábrica em outra versão do veículo. Os faróis de neblina ajudam bastante para que o
motorista enxergue melhor em situações de névoa ou neblina, pois a maior concentração da névoa é abaixo dos faróis principais. Este sistema sendo original de fábrica tem encaixe
perfeito e evita problemas na parte elétrica que muitas vezes acontecem quando o sistema não é original de fábrica.

Kit mul�mídia integrado ao painel do veículo, com entrada USB, com GPS, rádio AM/FM, bluetooth, configuração mínima de 2 alto falantes e 2 tweeters, originais do veículo.
Os aplica�vos (programas) do mul�mídia poderão ser acessados através de espelhamento com smartphones via bluetooth ou por meio de cabo. Em razão dos constantes deslocamentos
nas mais dis�ntas localidades, o Kit mul�mídia de fábrica com GPS propicia ao condutor o acesso as melhores rotas durante os deslocamentos e maior atenção a direção.

Tapetes do assoalho de borracha original do veículo, com velcro e/ou presilha na parte inferior para fixação no reves�mento do assoalho, admi�ndo-se adaptação por
empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo.

Película de segurança e controle solar, em todos os vidros do veículo (preta ou fumê), inclusive para brisas (incolor). A película deve rejeitar 90% (noventa por cento) ou mais
da radiação UV e observar a graduação máxima permi�da pela Resolução 254/2007-CONTRAN. A aplicação de tais películas, que atendem a Resolução 254/2007-CONTRAN, proporcionam
aos ocupantes dos automóveis uma grande proteção da radiação UV.

Tampa de combus�vel contendo a indicação exata sobre o �po de combus�vel u�lizado, para evitar equívocos quando do abastecimento. Muitos veículos não dispõem
desta informação e pode ocorrer um equívoco do responsável pelo abastecimento na hora da escolha do combus�vel. A simples afixação de e�queta com a informação do combus�vel
usado no motor se traduz em um importante alerta para o abastecedor, de modo a evitar a colocação de combus�vel que não seja o preparado para o automóvel.

Engate para reboque traseiro fixo, desenvolvido exclusivamente para o modelo do veículo, parafusado em local projetado para tal no chassi do veículo, com capacidade de
tração de acordo Capacidade Máxima de Tração (CMT) do veículo, com tomada elétrica devidamente instalada, com cantos arredondados (podendo ter acabamento em chapa cromada,
com ausência de pontas ou super�cies cortantes), com ponto de ancoragem para corrente de segurança, de acordo com a Resolução nº 197/06-Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN,
que regulamenta o disposi�vo de acoplamento mecânico para reboque em veículos com PBT de até 3.500 kg.

Estribos laterais na cor preta, em 02 (duas) peças de aço estruturado, formadas de chapa metálica an�derrapante na parte superior, que deverão ser instaladas sob as portas
laterais da viatura, tomando todo o vão entre as caixas das rodas dianteiras e traseiras. Os estribos deverão se projetar lateralmente 50 mm além do alinhamento das caixas das rodas. A
fixação das peças deverá ser feita no chassi do veículo, no mínimo em três pontos, devendo suportar até 160 Kg em cada uma (caso a carroceria do veículo tenha 03 pontos reforçados,
original de fábrica para instalação destes estribos e suporte o peso dos mesmos e mais 160 kg e suporte vibrações (devido o deslocamento em terreno irregular – Off Road), poderá ser
instalado na carroceria após a realização de testes e a fabricante do veículo ateste que tal acessório possa ser instalado sem prejuízo algum ao veículo). A instalação destes estribos tem o
obje�vo de facilitar o rápido embarque e desembarque das viaturas, além de suportar o peso de um bombeiro equipado, do lado de fora, além de proteger a lateral do veículo.

Para-choque de impulsão (quebra-mato) em aço, fixado do chassi com parafusos passantes e porcas travantes; que abranja somente a altura do para-choque do veículo;
dotado de duas barras avançadas na ver�cal, em material que absorva pequenos impactos e possibilite empurrar outros veículos sem causar danos na pintura, instaladas na mesma
direção dos pontos de fixação no chassi; com duas barras tubulares de cada lado, em aço, de no mínimo 60mm de diâmetro e chapa de no mínimo 4mm, que abranja a frente do para-
choque do veículo, com as extremidades dos tubos fechadas, com pequena curvatura na extremidades que acompanhe o para-choque do veículo; com furo ou alça (ponto de ancoragem)
reforçada de no mínimo 10mm de espessura e no mínimo 35mm de diâmetro, em local projetado para suportar Capacidade Máxima de Tração do Veículo (CMT); todos os parafusos de



fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço inox; com tratamento máximo contra corrosão e pintado na cor preta semi brilhante; sem que seja possível haver qualquer
interferência no funcionamento/acionamento (airbag).

O quebra-mato deverá ser projetado e instalado de forma que sua estrutura não ultrapasse a parte inferior do parachoques de forma a não o aumentar significa�vamente o
ângulo de entrada da viatura, conforme a imagem a seguir.

O para-choque do veículo deverá ser na cor do veículo, para manter a iden�dade visual do CBMDF, podendo ser pintado na cor do veículo em empresa declaradamente
homologada pelo fabricante do chassi do veículo.

 

Demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN, assim como em conformidade com o PROCONVE. Principalmente por se tratar de um veículo de uso militar, é indispensável
que o veículo disponha de todos os equipamentos obrigatórios.

Sistema elétrico do chassi e acessórios

Sistema elétrico com cabeamento, alternador e bateria de 12 V, esta úl�ma com fixação em compar�mento específico, projetada para suportar vazamentos e/ou vibrações
extremas, devendo todo o sistema ser devidamente dimensionado e adequado para poder suportar, de maneira simultânea, todos os equipamentos de comunicação e de sinalização
(acús�ca e visual), que devem ser instalados, considerando os seguintes critérios:

O sistema elétrico do veículo (alternador e bateria), deve ser dimensionado para manter ligado o sistema de sinalização visual durante 04 horas consecu�vas, com o veículo
desligado. Após esse período a bateria deve ter carga suficiente para dar par�da no motor.

Caso seja necessário, poderá ser instalada uma bateria extra, em local apropriado.

 A contratada deverá apresentar balanço energé�co do veículo e do consumo energé�co de todos os acessórios instalados no veículo.

 A bateria deve ter garan�a de no mínimo 2 anos, a contar da data de recebimento defini�vo do veículo.

No mínimo uma tomada interna de 12 V, com tampa, e no mínimo três tomadas USB, com alimentação de 2 Ah; sendo que uma tomada deve ser disposta pra os ocupantes
do banco traseiro. Alguns equipamentos usados pelos órgãos de segurança pública são alimentados através destas tomadas 12 V.

Iluminação interna da cabine com opção de controle autônomo na luminária, de modo que se possa impedir, ou permi�r, o acendimento automá�co quando da abertura
das portas.

Equipamento de sinalização visual

Barra sinalizadora deverá ser em formato de arco, elíp�co ou linear, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 55 mm e
110 mm. A barra deverá ser fixada no rack de teto, através de suporte próprio, fabricado em aço, fixada através de parafusos passantes e porcas travantes, de modo que a barra suporte
vibrações e vento a mais de 160 km/h, conforme a velocidade máxima do veículo. O formato busca o�mizar a visualização da sinalização e o tamanho segue o padrão do mercado para o
uso em veículos para essa finalidade. A estrutura metálica para fixação da barra sinalizadora deve receber tratamento an� corrosivo e pintura eletrostá�ca na cor na cor preta semi
brilhante. Todos os parafusos de fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço inox. Barra sinalizadora com base cons�tuída em ABS (reforçada com perfil de alumínio
extrudado), e/ou em policarbonato translucido e/ou em perfil de alumínio extrudado na cor preta; com cúpula injetada em Policarbonato (com tratamento UV, resistente a impacto e
descoloração), com fechamento da cúpula através parafusos e/ou presilhas em aço inox e borracha de vedação. A cúpula poderá ser inteiriça ou em partes.

Conjunto luminoso composto por, no mínimo 20 refletores, sendo: no mínimo 07 refletores frontais; no mínimo 07 refletores traseiros; cada um destes refletores deverá ser
dotado de no mínimo 03 leds; no mínimo 2 refletores laterais em ambos os lados da barra;  LEDs nas cores RUBI para iluminação de emergência e cristal para iluminação frontal; todos os
LEDs com no mínimo 03 Wa�s de potência; sendo que a barra tenha no mínimo 100 LEDS.

Conjunto luminoso secundário cons�tuído por 04 sinalizadores de LED; sendo: 02 módulos na cor VERMELHA RUBI, que possa ser acionado em conjunto com o sistema de
sinalização principal; 2 (dois) estrobos na cor cristal, em formato cilíndrico ou linear. Cada módulo será composto de no mínimo 03 LEDs e potência mínima de 2 W cada LED. Módulo
óp�co solido com lente colimadora, com proteção contra intempéries, apropriado para ser instalado em ambiente externo. Instalados na grade dianteira de entrada de ar para o motor ou
para choque de impulsão (quebra-mato) e na parte traseira superior da capota de fibra.

O posicionamento do conjunto luminoso secundário deverá ser avaliado em conjunto com o equipamento a ser fixado no suporte superior a fim de evitar a cobertura da
sinalização pelo equipamento.

O sinalizador visual deverá ser comandado por módulo de controle único, dotado de micro processador ou microcontrolador, que permita a geração de lampejos luminosos
de 25 ms a 2 s. O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs devendo garan�r também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja
desligado ou em baixa rotação, garan�ndo assim a eficiência luminosa e a vida ú�l dos LEDs. O consumo da barra nas funções usuais deverá ser em torno de 5 A e o máximo (com todas as
funções possíveis ligadas) não deverá ultrapassar 10 A. Necessário para comandar corretamente o sistema de sinalização sem prejudicar a vida ú�l das lâmpadas de LEDs. Deverão ser
de  fácil acionamento do operador, bem como, possuir iluminação das teclas para facilitar visualização noturna e também permi�r o desligamento da iluminação das teclas quando
necessário. Deverá ser fixado no painel em local específico possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina, a critério da Comissão de aprovação do veículo referência. 

Equipamento de sinalização acús�co

Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 100W @ 8Ω (Ohms) e unidade sono refletora única, com, no mínimo, 04 (quatro) tons, que deverá ser instalado
no local mais adequado, admi�ndo-se a instalação junto à barra sinalizadora, com eficiente efeito sonoro à frente do veículo, porém com menor ruído possível na cabine do motorista.
Equipamento obrigatório às viaturas de Bombeiros Militares.

A pressão sonora a frente do veículo deverá ser no mínimo 120 dB (tolerância de 9%). Para a comprovação dessa medida o aparelho u�lizado para a aferição deverá ser
colocado a 01 (um) metro de distância do veículo, e a um metro de altura do solo. Para esta aferição o driver (unidade sonofletora) deve estar instalado na posição que ficará em defini�vo
na viatura, caso aprovado. Deverá ser u�lizado  um decibelímetro fornecido pela empresa contratada.

O drive u�lizado deverá ser específico para u�lização em viaturas do CBMDF, sendo vedada à u�lização de drives confeccionados para aplicações musicais. Deverá ainda
possuir, no próprio corpo, pontos específicos para a fixação da corneta, não se admi�ndo a u�lização da rosca principal da saída do áudio para tal finalidade, visando garan�r o bom
funcionamento do sistema.

A sirene deverá ser instalada respeitando a capacidade de imersão do veículo. Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagné�cos ou qualquer outra forma de
sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência u�lizada pelo CBMDF

Módulo de controle dos  sinalizadores acús�co e visuais



O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automá�co, gerenciando a carga da bateria quando o veículo es�ver com o motor desligado desligando o
sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor. Muito importante para preservar a bateria e evitar panes
elétricas nas viaturas. O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se desligar, preven�vamente, quando a tensão
exceder valores não propícios. Busca a preservação do sistema de possível queima, o que geraria custos adicionais caso o sistema não for dotado destas proteções.

Os comandos de toda a sinalização visual e acús�ca deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista, permi�ndo sua operação por ambos os ocupantes da
cabine, sendo instalado no compar�mento originalmente des�nado ao rádio, ou de perfil compacto, para instalação em lugares pouco profundos quando o local des�nado ao rádio já
es�ver em u�lização.

A licitante deverá apresentar junto com a proposta comercial, sob pena de desclassificação, o seguinte:

Folder e/ou prospecto com todos os detalhes técnicos dos produtos ofertados;

Documento ofertando  Garan�a total de 36 (trinta e seis) meses para os disposi�vos de sinalização acús�ca e visual, incluindo as barras sinalizadoras, refletores, LEDs, circuitos
internos, sirene, megafone, farol de busca e demais materiais dos sinalizadores.

A licitante deverá apresentar durante a execução contratual, sob pena de descumprimento contratual o seguinte

Atestado emi�do pelo fabricante e/ou fornecedor do LED que comprove que o produto u�lizado na montagem do sistema de sinalização visual se enquadra na presente
especificação;

Atestado emi�do pelo fabricante e/ou fornecedor do policarbonato que comprove que o material u�lizado na montagem do sistema de sinalização visual se enquadra na presente
especificação;

Laudo emi�do por en�dade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso principal (teto) a ser fornecido atende as normas SAE J575, SAE J595 E J845, J1113 (em suas
úl�mas versões), da SAE - Society of Automove Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe;

Laudo emido por en�dade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso secundário a ser fornecido atende as normas SAE J575, SAE J595, J845 (em suas úlmas versões), da
SAE - Society of Automove Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1;

Capota de fibra

Deverá conter uma capota de fibra de vidro (polímero reforçado com fibra de vidro - PRFV), na mesma altura do teto da cabine da viatura, com portas laterais e traseira,
laminada em duas faces, abertura sustentada por dobradiças reforçadas, com duas molas a gás em cada porta e sistema de fechamento com travas duplas.

A porta traseira e o lado oposto, com janelas de vidro, deverá ter a mesma simetria do vidro vigia do veículo, instalados na fibra através de borracha.

A capota deve ser projetada para suportar todos os esforços provenientes da caçamba da viatura que será u�lizada em situações de fora de estrada em a�vidade bombeiro
militar com estrutura interna metálica reforçada para suportar a instalaçã

o de suporte para transportar conjunto de abafadores e outros equipamentos de sapa no teto da capota, bem como o trânsito de uma pessoa adulta (100 kg). Tal exigência
é necessária para possibilitar acondicionar e travar os equipamentos no suporte no teto.

A capota deve ser fixada ao veículo em no mínimo 6 pontos, com parafusos passantes e porcas travantes, sem perfuração. No mínimo duas luminárias instaladas no teto, em
sen�do longitudinal, totalmente em LED, com chave liga/desliga através pino na porta traseira.

Reves�mento no interior da caçamba (laterais, fundo e tampa traseira) em alumínio lavrado, de no mínimo 2,2 mm de espessura; o assoalho deverá ser uma gaveta de carga
deslizante, montada sobre trilhos, com rollamentos que possibilitem o deslizamento até ficar rente com a tampa traseira aberta. A gaveta deverá ter estrutura em aço, sobre trilhos
deslizantes, sobreposta com compensado naval e reves�do com alumínio lavrado de no mínimo 2,2 mm.

O assoalho deslizante deverá ter sistema de travamento e destravamento, de fácil acesso, para não permi�r o deslizamento quando o veículo es�ver e movimento. O
assoalho deslizante deverá ser resistente para suportar a carga máxima permi�da para a caçamba original do veículo, resistência mínima de 1000 kg. Antes da instalação da gaveta, o
assoalho da caçamba deverá receber reves�mento com poliuretano puro ou poliuréia, com camada de no mínimo 2 mm.

Segue figura exemplifica�va do assoalho deslisante e um de seus trilhos.

O suporte, construído em aço, será fixado no teto da capota especial de fibra, para instalação de abafadores de 3 metros e material de sapa de 2 metros, possuindo sistema
de travamento de fácil manejo e acesso, que impeça o deslizamento e soltura dos equipamentos instalados. O suporte deverá possuir no mínimo 3 pontos de apoio no teto.

A estrutura de aço, bem como todos os parafusos de fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço zincado ou com tratamento geoblack com resistência de 1000h
ao aparecimento de corrosão do parafuso e pintado na cor preta semi-brilhante.

A tampa da caçamba deverá ser original de fábrica, reves�da na parte interna com alumínio lavrado de no mínimo 2mm de espessura e 20mm abaixo da borda superior,
com acabamento nas bordas para evitar partes cortantes. Na parte superior da tampa deverá ser reves�da com poliuréia pura descendo no mínimo 20mm de ambos os lados (interno e
externo). Poliuréia pura padrão que corresponde a KS F 4922 resina de poliuréia para impermeabilização, elas�cidade e alta dureza.

A capota deverá incluir luz de freio (Stop light) com posicionamento que não seja bloqueado pelos materiais.

Segue figura exemplifica�va do compar�mento de carga:



 

Suporte de comunicação móvel VHF/FM

Deverá ser instalado um equipamento de comunicação móvel VHF/FM na cabine do motorista de acordo com o ANEXO 1  deste processo.

Estação móvel deverá ser composta por terminais, voltados para uso embarcado em viaturas. Deverá vir acompanhada de todos os acessórios necessários ao seu perfeito
funcionamento nos veículos que compõem a frota do CBMDF.

Deverá ser testado na rede de comunicação do CBMDF

Pintura e grafismo

Conforme padrão CBMDF que serão repassados pelo contratante. Além de letreiros e adesivos deverá ser pintado sobre o veículo faixa na  cor branca, inclinada 45º em
relação ao plano horizontal.

Emblema representa�vo da ins�tuição, fixado em 03 (três) pontos dis�ntos, sendo um em cada porta lateral dianteira e outro na tampa traseira do veículo, confeccionadas
em vinil refle�vo com proteção UV.

O padrão de vermelho usado nas viaturas do CBMDF é o "Daytona VW 90". Código hexadecimal: 9F1E22. Modelo de cor RGB: 62.35% vermelho, 11.76% verde e 13.33%
azul. Padrão HSL: tonalidade 358°, 68% de saturação e 37% de intensidade.

Destaca-se que o modelo de pintura padronizado das viaturas da Corporação contam com faixa diagonal na pintura externa na região da caçamba (conforme imagem
abaixo) na cor Branco Geada VW PU.

Imagem ilustra�va.

Inscrição “CBMDF” nas laterais e na traseira da viatura; e "BOMBEIROS" de forma inver�da no capô dianteiro, e no sen�do normal na traseira, todos em vinil refle�vo com
proteção UV.

Toda a caracterização, deverá ser confeccionada em vinil de alta performance, na cor a ser definida pelo CBMDF e oferecido no mínimo 02 (dois) anos de garan�a do serviço.

Faixa diagonal branca (podendo ser pitada ou com película) com ângulo de 45 graus a contar da parte superiora.

Os adesivos devem ser com fonte Arial Black. Os brasões do CBMDF e da bandeira do Distrito Federal deverão ser em material refle�vo grau técnico com proteção UV. O
material dos adesivos deve ser em Película refle�va grau técnico nas suas respec�vas cores e dispostos como na especificação do exemplo abaixo.



Imagens meramente ilustra�vas

Adesivos não refle�vos:

Material: Película PVC fundida �po CAST, polimérica,  com adesivo em uma das faces, protegido por meio de liner.

Espessura: 0,06 a 0,08mm.

Adesivo: acrílico à base de solventes, sensível à pressão.

Adesivos refle�vos:

Material: PVC fundido �po CAST, flexível, com tecnologia de retro reflexão , com adesivo em uma das faces, protegido por meio de liner.

Espessura: 0,16 a 0,22mm.

Adesivo: acrílico a base de solventes, sensível à pressão.

Procedimentos para aplicação das películas adesivas:

Tecnologia para transformação: recorte eletrônico.

Aplicação: manual, seguindo as instruções fornecidas pelo fabricante.

Recortes em todas as regiões de baixo relevo.

Ausência completa de cantos vivos.

Não aplicação das películas em regiões de borrachas.

Uso de soprador térmico em toda a película durante sua aplicação.

Limpeza da super�cie com água e detergente, seguido de desengraxante comercial.

Super�cie para aplicação (pintura dos veículos) em perfeitas condições de ancoragem da �nta e do verniz (deve ser aplicado sobre as películas) ao metal.

A aplicação deverá ser feita em local coberto e limpo (sem poeira).

Tempo para secagem da película (cura) não inferior a 48 horas.

A empresa contratada deverá apresentar atestado emi�do pelo fabricante das películas autoadesivas, indicado a marca e o modelo do produto u�lizado na confecção do
grafismo e que ateste a total adequação desse produto às exigências da presente especificação.

As licitantes interessadas em conhecer detalhadamente o grafismo da Ins�tuição (padrão das cores e o layout da aplicação das cores e dos adesivos), deverão oficiar o
Centro de Manutenção de Equipamentos e Viaturas, CEMEV/CBMDF, a fim de que seja agendada data em que poderão ter acesso a um exemplar das viaturas que atualmente se
encontram em operação no DF.

Demais exigências

O CBMDF se reserva o direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios do atendimento aos quesitos exigidos em conformidade com as normas técnicas per�nentes.

Os veículos deverão ser entregues em ordem de marcha, assim considerados o combus�vel (tanque cheio) e todos os demais consumíveis.

Os veículos deverão estar emplacados, com primeiro emplacamento em nome do CBMDF, com seguro obrigatório e taxa de licenciamento devidamente quitados à custas do
contratado.

A localização de todos os itens adaptados, bem como a de qualquer outro item que seja omisso nesta especificação ou julgada incompa�vel pela empresa adaptadora,
deverá ser subme�da à Comissão designada em Bole�m Geral pelo CBMDF para aprovação, como condição para recebimento dos veículos, ainda na fase de desenvolvimento do
protó�po.

O fabricante/importador da marca, por meio de suas concessionárias e/ou representantes, legalmente estabelecidos ou ins�tuídos, deverá possuir capacidade de prestar o
serviço de assistência técnica (dentro do período de garan�a ou não) para execução de manutenção, preven�va ou corre�va, previstos no manual de manutenção no Distrito Federal ou
Região do Entorno.

A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE todos os manuais e catálogos do veículo, editados em português, bem como Catalogo da rede autorizada em condições de
atender a manutenção da viatura adquirida, um conjunto no formato impresso ou em mídia eletrônica, bem como deverá fornecer uma entrega técnica do veículo, com duração mínima
de 4 horas, para, no mínimo, 27 par�cipantes, às suas expensas.

O veículo deve estar em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle de Poluição de Ar por Veículos Automotores e atender aos preceitos regulamentares dos
órgãos oficiais nacionais de trânsito, nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança (Código Brasileiro de Trânsito, seu Regulamento e Resoluções.

Os acessórios que não fazem parte do original de fábrica, deverão ser instalados comprovadamente por concessionária autorizada ou transformadora autorizada pelo
fabricante do chassi, atendendo todas as garan�as do Edital. As peças u�lizadas deverão ser genuínas ou homologadas pelo fabricante do chassi do veículo.

Das garan�as e Manutenções

Garan�a Geral

O fabricante do chassi deverá cer�ficar que a viatura como um todo possui no mínimo doze meses de garan�a geral contra quaisquer defeitos de fabricação (manufatura,
construção, montagem) ou de concepção (projeto, design), sem prejuízo das garan�as específicas.

A garan�a será contada a par�r da data do recebimento defini�vo, de acordo com as normas vigentes, pelo qual se obriga, independentemente de ser ou não a fabricante
do(s) produto(s), a efetuar a qualquer tempo, subs�tuições de todas as unidades que apresentarem defeitos de fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem ônus para
o CBMDF, desde que estes defeitos não sejam provenientes de operação ou manuseio inadequado.

A Contratada deverá subs�tuir, obrigatoriamente, sem ônus para a Contratante, os materiais entregues que venham a apresentar defeito de fabricação durante o período de
garan�a.



Deverá constar neste cer�ficado que a viatura se des�na ao uso em emergências de bombeiros e que esta foi projetada para suportar as condições de trabalho severo
inerentes a estes serviços.

Garan�a Específica

Além da garan�a geral, deverão constar na documentação as seguintes garan�as mínimas específicas:

05 (cinco) anos contra corrosão para a pintura;

02 (dois) anos para comandos elétricos eletrônicos dos sinalizadores;

02 (dois) anos de garan�a para o correto funcionamento do motor da viatura ou 100.000 km (o que ocorrer primeiro).

Da manutenção preven�va e peças de reposição

A contratada deverá fornecer a manutenção preven�va e repor, instalar e trocar todas as peças de reposição necessárias ao funcionamento da viatura (chassi e
sinalizadores) durante o período de 12 meses ou 60.000 km de operação (o que ocorrer primeiro) a contar do recebimento defini�vo, sem ônus para a Administração;

O tempo de manutenção deverá ser o mesmo observado para uma pick up de terceiros, contemplado no plano de serviços da concessionária

As peças fornecidas, trocadas, instaladas obrigatoriamente devem subs�tuir peças com desgaste natural e materiais de consumo como filtros, óleos, cabos, relés, sensores,
lâmpadas, fios, adi�vos, pas�lhas, discos, lubrificantes e todos os componentes que precisem ser trocados (neste item excluem-se pneus), no período de tempo de 12 meses ou 60.000 km
(o que ocorrer primeiro), desde que as peças não sejam danificadas por acidente ou mau uso.

O mau uso deverá ser jus�ficado pela contratada e aceito pela contratante.

Os serviços de troca de peças de reposição deverão manter a garan�a original de fábrica do chassi, motor, componentes e implementos, para tanto deverão ser u�lizados
peças e acessórios genuínos e executados por técnicos ou empresas credenciadas pelos fabricantes, às expensas da contratada (serviços e peças).

Caso seja necessário o envio da viatura, componente ou acessório para manutenção numa localidade fora do Distrito Federal, o transporte será às custas da licitante
vencedora, sem ônus para o CBMDF.

A garan�a a ser oferecida será compreendida como já inclusa e integrante dos preços ofertados na proposta, não podendo ser es�pulada separadamente, e se assim for
feito será mo�vo de desclassificação da proponente.

As peças danificadas somente poderão ser subs�tuídas por peças originais de fábrica, a fim de que não se comprometa a garan�a de cada equipamento.
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ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS

Devido a u�lização da viatura de forma considerada severa e con�nua, entende-se que a melhor opção é adquirir viaturas novas, já que a manutenção desta
necessariamente acarreta em um tempo de indisponibilidade bem inferior se comparado à viatura já com quilometragem avançada. Esse fato acarreta em uma melhor efe�vidade dos
serviços prestados à população do DF.

A viatura a ser adquirida (mediante realização de licitação) deve possuir além das caracterís�cas já descritas, estar de acordo com o estabelecido pelo Concelho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA e ser: Veículo automotor, �po caminhonete pick-up, carroceria de aço original de fábrica, compar�mento de passageiros e carga em ambientes dis�ntos,
possuir capacidade de atuação em terrenos off-road e estradas caracterís�cas do DF, tanto rural como urbana. Viatura nova, entre primeiro uso, ano e modelo igual ou superior a data de
contrato. Veículo de quatro portas, concebida sobre chassi �po longarina e uma capota de fibra, câmbio automá�co com tração do �po 4x2 e 4x4 (normal e reduzida), conversor de torque
e diferencial com bloqueio. Motor à Diesel com potência mínima de 180 cv (aceita-se uma variação de 6%), direção hidráulica, eletro hidráulica ou elétrica, freio do �po ABS e controle de
tração, sistema de segurança suplementar de no mínimo quatro airbags para os ocupantes.

Faz-se necessário que a viatura abarque o transporte de 5 militares com cinto de segurança, conforme normas do CONTRAN. Ar condicionado original de fábrica, para-
choque de impulsão, estribo e reboque. Barra sinalizadora em ABS fixada no teto comandada no interior do veículo, além de disposi�vo acús�co acionado juntamente com a barra
sinalizadora, que não interfira no rádio.

Veículo, preferencialmente, caracterizado �po AR (AUTO RÁPIDO), com as seguinte descrição:

Caracterís�cas básicas do chassi

Veículo automotor, porte caminhonete pick-up, montada sob estrutura de chassi, �po longarina- (para suportar esforços a�nentes as a�vidades de Bombeiros Militar), com:
carroceria em aço e original de fábrica, compar�mentos de passageiros e carga em ambientes separados, pintura original de fábrica ou por empresa homologada com garan�a do
fabricante, modificado para a u�lização em ações de atendimento de suporte à ocorrências do CBMDF, sob total responsabilidade da empresa fornecedora (Portaria nº 30/2004-
INMETRO).

Uma caminhonete se apresenta como o veículo mais adequado aos serviços severos des�nados a a�vidade do Corpos de Bombeiros Militar do Distrito Federal, com grandes
deslocamentos, em distâncias longas entre postos de abastecimento, ou em situações de rodovias condições precárias de preservação, sem pavimentação regular ou mesmo desprovendo
de qualquer �po de calçamento. A configuração proporcionada pelas Caminhonetes permite deslocamentos seguros e a possibilidade de transposição de obstáculos e intempéries
ocasionas pelo mau tempo, garante maior resistência às rodovias com precárias condições de preservação, devido a existência de suspensão reforçada com maior distância do solo, maior
capacidade de transporte de equipamentos necessários às a�vidades de suporte avançado, e espaço interno adequado para acomodação dos militares.

O Chassi �po longarina deverá ser adequado para suportar as condições de estrada do DISTRITO FEDERAL e as condições de serviços severos a�nentes ao socorro
operacional do CBMDF, onde será subme�do a condições de esforços provenientes de pisos irregulares quebra molas e, em alguns casos, sem pavimentação (onde inclui áreas urbanas e
rurais). Estas condições deverão ser levadas em conta no projeto da viatura como um todo e não serão aceitas alegações de desconhecimento das condições das estradas do Distrito
Federal, caso a estrutura venha sofrer danos em decorrência do serviço severo. Não serão aceitos veículos com estrutura �po Monobloco.

Deverá possuir fabricação/modelo igual ou posterior ao ano da assinatura do contrato. e ser nova - de primeiro uso - de fábrica e com modelo que a versão seja a mais
atualizada, sendo vedado o fornecimento de modelo anterior ao comercializado pela montadora. Todo processo de emplacamento (1º emplacamento) deverá ser por conta da empresa
contratada e os documentos deverão estar em nome do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

Deverá possuir vidros das portas com acionamento elétrico, originais de fábrica, com módulo de subida automá�ca de todos os vidros por acionamento remoto, podendo a
instalação do módulo ser realizada por empresa autorizada e homologada pelo fabricante. Caso os vidros traseiros não desçam totalmente, de modo que tenha plena abertura das janelas,
tal adequação poderá ser realizada por empresa homologada pelo fabricante, com garan�a mínima de 03 (três) anos, podendo ter seus trilhos dos vidros redimensionados para uma
abertura total das janelas traseiras. A condição de abertura total do sistema de vidros elétricos é fundamental para a�vidade fim, visto que proporciona aos agentes plena mobilidade
durante as a�vidades de busca e salvamento, facilita a locomoção e visualização dentro do veículo. Não serão aceitos vidros manuais em nenhuma das portas.

Deverá possuir trava elétrica das portas com telecomando na chave do veículo, originais de fábrica admi�ndo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde
que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo. Rack de teto original do fabricante ou adaptado por empresa homologada pela fabricante.

Dotada de alarme original de fábrica, admi�ndo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica
em outra versão do veículo.

Com 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) tampa na carroceria com tranca na chave e/ou trava elétrica.

Com transmissão automá�ca, com conversor de torque, com opção de trocas de marchas manual na alavanca do câmbio ou na alavanca e volante; com sistema de tração
4x2, 4x4 simples e 4x4 reduzida (podendo ser sistema de tração 4x4 permanente), com acionamento no interior da cabine; opção de bloqueio do diferencial com acionamento do interior
da cabine; modos de tração que possibilite que o veículo trafegue em estradas sem calçamento - cascalho, lama, aclive acentuado, declive acentuado, pequenos cursos d'água e etc.

Só será admi�da a oferta de veículo automotor que respeite os termos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da Câmara Nacional de Sustentabilidade -
DECOR/CGU/AGU - Abril/2020, e que a fabricante do produto ofertado esteja devidamente cadastrada junto ao Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras e/ou
U�lizadores de Recursos Ambientais - CTF/APP.

Motor à diesel, com turbo compressor e intercooler, garan�ndo mais potência do motor, permi�ndo o tráfego em regiões com rodovias sem calçamento, com terreno
acidentado e transposição por pequenos cursos d'água ou estradas com lama. Potência mínima de 180 cv (tolerância de - 6%), e relação peso/potência de no máximo 12,5 kg/cv
(considerando o chassi original). Os parâmetros estabelecidos visam garan�r um desempenho mínimo nas a�vidades desenvolvidas pelo Corpo de Bombeiros Militar. Para delimitação
desses critérios foram considerados fatores internos e externos, como a pluralidade de ocupantes e equipamentos individuais, bem como os materiais de uso cole�vo que transportados
na carroceria ou em compar�mentos com tal fim. Ao elencar todos os equipamentos de uso Bombeiro Militar, os índices de potência e relação peso/potência demonstram sua importância
visto que as viaturas devem possuir capacidade de transitar em vias urbanas ou rurais, em deslocamento ou situações que demandem urgência no atendimento. Neste ponto, cabe
destacar que os veículos des�nados para u�lização na a�vidade de Bombeiros, são subme�dos a situações de uso severo (segundo classificado pelas próprias montadoras), o que pode
acarretar desgaste prematuro, principalmente dos componentes do motor e transmissão, caso as especificações do item não sejam compa�veis ao discriminado.



Direção deverá ser hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, originais de fábrica. O sistema de direção com mecanismo de auxílio faz com que o cansaço e o desgaste na
direção veicular sejam atenuados, além de proporcionar mais agilidade na resposta em manobras e um maior controle direcional do veículo.

Freios com o sistema an�travamento do �po ABS, com gerenciamento eletrônico integral das rodas; distribuição eletrônica da força de frenagem (EBD); controle de tração e
controle de estabilidade. O sistema de freio ABS possibilita maior segurança na direção veicular, em situações de estresse elevado, enquanto o EBD o�miza ainda mais o sistema de
frenagem. Quando o sistema ABS iden�fica a rápida desaceleração do veículo, ou seja, uma frenagem brusca, o comando eletrônico impossibilita o travamento das rodas, diminui a
pressão hidráulica no sistema de freio evitando uma derrapagem ou o arraste do veículo, evitando a perda do controle e diminuindo o espaço necessário para realização da frenagem. O
sistema EBD, que representa o controle de distribuição da força de frenagem e trabalha junto com o ABS, controla a distribuição da frenagem sobre as rodas individualmente,
proporcionando que cada roda sofra força de frenagem diferenciada, de maneira regularmente distribuída, considerando as variações de aderência e tração de cada pneu com o piso.
Devido a suspensão elevada do veículo, centro de gravidade alto, o controle eletrônico de estabilidade e tração auxilia o motorista a manter o veículo sob controle mesmo em curvas
fechadas e em alta velocidade.

Sistema de segurança suplementar com no mínimo 04 Airbags de série para os ocupantes dos bancos dianteiros, visando proporcionar maior condição de segurança para os
bombeiros no caso de acidente, minimizando lesões.

Tanque de combus�vel com capacidade mínima de 75 (setenta e cinco) litros (tolerância de - 5%). Com este volume do tanque garante-se autonomia em tempo razoável. A
capacidade mínima foi estabelecida considerando fatores operacionais, como o fato de viaturas necessitarem permanecerem ligadas e com motor em funcionamento por tempo
considerável durante operações. Ressalta-se também que, devido a natureza das missões desenvolvidas pelos Bombeiros Militar, há um histórico de distâncias longas entre postos de
abastecimento em regiões de di�cil acesso, o que demonstra a necessidade de tanques com maior capacidade de armazenamento de combus�vel.

Capacidade para transporte de 05 (cinco) passageiros, com o motorista, distribuídos em dois nos bancos dianteiros individuais e três no banco traseiro.

Conjunto de rodas em aço ou em liga leve originais de fábrica ou instaladas por empresa homologada (desde que aceito pela comissão executora). Pneus com banda de
rodagem mínima de 245 mm, de uso misto (asfalto e/ou estrada de terra - A/T), podendo o estepe ser em roda de aço (caso as 04 rodas sejam de aço), mantendo as dimensões das demais
rodas do veículo. O pneu com banda de rodagem mínima de 245 mm garante uma boa estabilidade e controle durante a condução. Rodas deverão na cor original de fábrica e os pneus e
estepe com as mesmas caracterís�cas facilitam o rodízio dos mesmos.

Dimensões externas mínimas:

Comprimento mínimo: 5.100 mm (tolerância de - 5%);

Distância entre os eixos mínima: 3.000 mm (com tolerância de - 5%);

Largura mínima de 1.800 mm (tolerância de - 5%);

Altura mínima de 1.780 mm (tolerância de - 5%);

Distância mínima do solo: 200 mm (tolerância de - 5%);

Capacidade mínima de carga: 1.000 kg (tolerância de - 5%);

Volume mínimo da caçamba: 1.000 litros (tolerância de - 5%).

As dimensões externas devem ser consideradas do veículo original, sem inclusão de adaptações. Tais parâmetros são capazes de garan�r estabilidade e espaço interno ideal.

Ar-condicionado de fábrica, integrado frio/quente e com a função desembaçante do para brisa. O ar-condicionado com a função frio/quente além de garan�r aos
integrantes da viatura maior conforto ao percorrer longas distancias; possuir a função de desembaçar o para brisa.

Limpador do para brisas composto de temporizador e lavador elétrico do para brisa.

Retrovisores esquerdo e direito com acionamento posicional por comando interno elétrico. Pintura dos retrovisores e maçanetas na cor do veículo ou na cor preta. O
comando elétrico garante maior eficiência na regulagem dos retrovisores e a possibilidade de variação na regulagem durante deslocamento ou em situações que exijam celeridade.

Tacômetro (conta-giros) de rotações do motor. Importante indicador que permite ao condutor realizar as trocas de marcha na rotação correta, sem dar um sobre giro no
motor e aproveitando da melhor forma todas as faixas de torque.

Indicador do nível de combus�vel analógico ou digital. Por informar precisamente como está o nível de combus�vel, por intermédio da leitura do mesmo o condutor pode
antecipar ou prorrogar um abastecimento.

Indicador gradual de temperatura do motor, podendo ser analógico ou digital. O motor tem uma faixa de temperatura que é considerada ideal, não devendo estar nem
abaixo nem acima do intervalo. As temperaturas muito acima do máximo são prejudiciais ao motor. Este indicador mostra em graus Celsius ou por cores. Interpretar devidamente estas
informações importa em maior preservação do motor.

Cintos de segurança a todos os passageiros, considerando a lotação completa, sendo os frontais e laterais retráteis de 03 (três) pontos e o central, subabdominal ou de 03
(três) pontos. Este item é compulsório para os veículos nacionais. Os cintos de 03 (três) pontos garantem maior segurança.

Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, com apoio para cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro com apoio para cabeça
ajustáveis em altura integrados ou acoplados ao banco em pelo menos dois assentos, na cor do acabamento interno do veículo. Regulagens que garantem aos integrantes do veículo maior
ergonomia. Apoios de cabeça ajustáveis no banco traseiro atuam na função de evitar o “efeito chicote” em caso de acidentes.

Bancos com reves�mento em couro, original de fábrica, admi�ndo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante. Os militares do CBMDF estão sempre usando
equipamentos que causam grande atrito com o banco e consequentemente um desgaste prematuro, além de proporcionar uma economia em larga escala para a administração pública
evitando serviços de estofamento e que o objeto permaneça parado para manutenção trazendo assim outras perdas.

Reves�mento sobre todo o piso (assoalho), resistente com costura dupla, impermeável e lavável, na cor escuro, em material sinté�co (PVC), preso com velcro no carpete,
instalado por baixo das borrachas que envolve o assoalho, cobrindo toda parte da forração original. Velcros costurados e colados na parte superior do reves�mento para fixar os tapetes de
borracha. Considerando que as operações são desenvolvidas nos mais diversos �pos de terrenos, muitas vezes em locais com lama, barro e em dias chuvosos, é necessário que seja
possível realizar a manutenção com facilidade.

Grade protetora do cárter, câmbio e caixa de transferência em aço com, no mínimo, 2 mm de espessura, ou conforme original de fábrica, devidamente fixada na parte
inferior externa do motor, a qual não deve causar interferência no sistema de absorção de impactos no conjunto motor/transmissão. Esta grande protetora evita que tanto o cárter quanto
outros equipamentos periféricos do motor sejam a�ngidos por pedras, lombadas ou buracos, preservando a integridade do bem.

Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica ou instalado como opcional de fábrica (desde que seja peça genuína do fabricante), admi�ndo-se adaptação por empresa
homologada do fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original/opcional de fábrica em outra versão do veículo. Os faróis de neblina ajudam bastante para que o
motorista enxergue melhor em situações de névoa ou neblina, pois a maior concentração da névoa é abaixo dos faróis principais. Este sistema sendo original de fábrica tem encaixe
perfeito e evita problemas na parte elétrica que muitas vezes acontecem quando o sistema não é original de fábrica.

Kit mul�mídia integrado ao painel do veículo, com entrada USB, com GPS, rádio AM/FM, bluetooth, configuração mínima de 2 alto falantes e 2 tweeters, originais do veículo.
Os aplica�vos (programas) do mul�mídia poderão ser acessados através de espelhamento com smartphones via bluetooth ou por meio de cabo. Em razão dos constantes deslocamentos
nas mais dis�ntas localidades, o Kit mul�mídia de fábrica com GPS propicia ao condutor o acesso as melhores rotas durante os deslocamentos e maior atenção a direção.

Tapetes do assoalho de borracha original do veículo, com velcro e/ou presilha na parte inferior para fixação no reves�mento do assoalho, admi�ndo-se adaptação por
empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo.

Película de segurança e controle solar, em todos os vidros do veículo (preta ou fumê), inclusive para brisas (incolor). A película deve rejeitar 90% (noventa por cento) ou mais
da radiação UV e observar a graduação máxima permi�da pela Resolução 254/2007-CONTRAN. A aplicação de tais películas, que atendem a Resolução 254/2007-CONTRAN, proporcionam
aos ocupantes dos automóveis uma grande proteção da radiação UV.

Tampa de combus�vel contendo a indicação exata sobre o �po de combus�vel u�lizado, para evitar equívocos quando do abastecimento. Muitos veículos não dispõem
desta informação e pode ocorrer um equívoco do responsável pelo abastecimento na hora da escolha do combus�vel. A simples afixação de e�queta com a informação do combus�vel
usado no motor se traduz em um importante alerta para o abastecedor, de modo a evitar a colocação de combus�vel que não seja o preparado para o automóvel.

Engate para reboque traseiro fixo, desenvolvido exclusivamente para o modelo do veículo, parafusado em local projetado para tal no chassi do veículo, com capacidade de
tração de acordo Capacidade Máxima de Tração (CMT) do veículo, com tomada elétrica devidamente instalada, com cantos arredondados (podendo ter acabamento em chapa cromada,
com ausência de pontas ou super�cies cortantes), com ponto de ancoragem para corrente de segurança, de acordo com a Resolução nº 197/06-Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN,
que regulamenta o disposi�vo de acoplamento mecânico para reboque em veículos com PBT de até 3.500 kg.

Estribos laterais na cor preta, em 02 (duas) peças de aço estruturado, formadas de chapa metálica an�derrapante na parte superior, que deverão ser instaladas sob as portas
laterais da viatura, tomando todo o vão entre as caixas das rodas dianteiras e traseiras. Os estribos deverão se projetar lateralmente 50 mm além do alinhamento das caixas das rodas. A
fixação das peças deverá ser feita no chassi do veículo, no mínimo em três pontos, devendo suportar até 160 Kg em cada uma (caso a carroceria do veículo tenha 03 pontos reforçados,
original de fábrica para instalação destes estribos e suporte o peso dos mesmos e mais 160 kg e suporte vibrações (devido o deslocamento em terreno irregular – Off Road), poderá ser



instalado na carroceria após a realização de testes e a fabricante do veículo ateste que tal acessório possa ser instalado sem prejuízo algum ao veículo). A instalação destes estribos tem o
obje�vo de facilitar o rápido embarque e desembarque das viaturas, além de suportar o peso de um bombeiro equipado, do lado de fora, além de proteger a lateral do veículo.

Para-choque de impulsão (quebra-mato) em aço, fixado do chassi com parafusos passantes e porcas travantes; que abranja somente a altura do para-choque do veículo;
dotado de duas barras avançadas na ver�cal, em material que absorva pequenos impactos e possibilite empurrar outros veículos sem causar danos na pintura, instaladas na mesma
direção dos pontos de fixação no chassi; com duas barras tubulares de cada lado, em aço, de no mínimo 60mm de diâmetro e chapa de no mínimo 4mm, que abranja a frente do para-
choque do veículo, com as extremidades dos tubos fechadas, com pequena curvatura na extremidades que acompanhe o para-choque do veículo; com furo ou alça (ponto de ancoragem)
reforçada de no mínimo 10mm de espessura e no mínimo 35mm de diâmetro, em local projetado para suportar Capacidade Máxima de Tração do Veículo (CMT); todos os parafusos de
fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço inox; com tratamento máximo contra corrosão e pintado na cor preta semi brilhante; sem que seja possível haver qualquer
interferência no funcionamento/acionamento (airbag).

O quebra-mato deverá ser projetado e instalado de forma que sua estrutura não ultrapasse a parte inferior do parachoques de forma a não o aumentar significa�vamente o
ângulo de entrada da viatura, conforme a imagem a seguir.

O para-choque do veículo deverá ser na cor do veículo, para manter a iden�dade visual do CBMDF, podendo ser pintado na cor do veículo em empresa declaradamente
homologada pelo fabricante do chassi do veículo.

 

Demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN, assim como em conformidade com o PROCONVE. Principalmente por se tratar de um veículo de uso militar, é indispensável
que o veículo disponha de todos os equipamentos obrigatórios.

Sistema elétrico do chassi e acessórios

Sistema elétrico com cabeamento, alternador e bateria de 12 V, esta úl�ma com fixação em compar�mento específico, projetada para suportar vazamentos e/ou vibrações
extremas, devendo todo o sistema ser devidamente dimensionado e adequado para poder suportar, de maneira simultânea, todos os equipamentos de comunicação e de sinalização
(acús�ca e visual), que devem ser instalados, considerando os seguintes critérios:

O sistema elétrico do veículo (alternador e bateria), deve ser dimensionado para manter ligado o sistema de sinalização visual durante 04 horas consecu�vas, com o veículo
desligado. Após esse período a bateria deve ter carga suficiente para dar par�da no motor.

Caso seja necessário, poderá ser instalada uma bateria extra, em local apropriado.

A contratada deverá apresentar balanço energé�co do veículo e do consumo energé�co de todos os acessórios instalados no veículo.

A bateria deve ter garan�a de no mínimo 2 anos, a contar da data de recebimento defini�vo do veículo.

No mínimo uma tomada interna de 12 V, com tampa, e no mínimo três tomadas USB, com alimentação de 2 Ah; sendo que uma tomada deve ser disposta pra os ocupantes
do banco traseiro. Alguns equipamentos usados pelos órgãos de segurança pública são alimentados através destas tomadas 12 V.

Iluminação interna da cabine com opção de controle autônomo na luminária, de modo que se possa impedir, ou permi�r, o acendimento automá�co quando da abertura
das portas.

Equipamento de sinalização visual

Barra sinalizadora deverá ser em formato de arco, elíp�co ou linear, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 55 mm e
110 mm. A barra deverá ser fixada no rack de teto, através de suporte próprio, fabricado em aço, fixada através de parafusos passantes e porcas travantes, de modo que a barra suporte
vibrações e vento a mais de 160 km/h, conforme a velocidade máxima do veículo. O formato busca o�mizar a visualização da sinalização e o tamanho segue o padrão do mercado para o
uso em veículos para essa finalidade. A estrutura metálica para fixação da barra sinalizadora deve receber tratamento an� corrosivo e pintura eletrostá�ca na cor na cor preta semi
brilhante. Todos os parafusos de fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço inox. Barra sinalizadora com base cons�tuída em ABS (reforçada com perfil de alumínio
extrudado), e/ou em policarbonato translucido e/ou em perfil de alumínio extrudado na cor preta; com cúpula injetada em Policarbonato (com tratamento UV, resistente a impacto e
descoloração), com fechamento da cúpula através parafusos e/ou presilhas em aço inox e borracha de vedação. A cúpula poderá ser inteiriça ou em partes.

Conjunto luminoso composto por, no mínimo 20 refletores, sendo: no mínimo 07 refletores frontais; no mínimo 07 refletores traseiros; cada um destes refletores deverá ser
dotado de no mínimo 03 leds; no mínimo 2 refletores laterais em ambos os lados da barra; LEDs nas cores RUBI para iluminação de emergência e cristal para iluminação frontal; todos os
LEDs com no mínimo 03 Wa�s de potência; sendo que a barra tenha no mínimo 100 LEDS.

Conjunto luminoso secundário cons�tuído por 04 sinalizadores de LED; sendo: 02 módulos na cor VERMELHA RUBI, que possa ser acionado em conjunto com o sistema de
sinalização principal; 2 (dois) estrobos na cor cristal, em formato cilíndrico ou linear. Cada módulo será composto de no mínimo 03 LEDs e potência mínima de 2 W cada LED. Módulo
óp�co solido com lente colimadora, com proteção contra intempéries, apropriado para ser instalado em ambiente externo. Instalados na grade dianteira de entrada de ar para o motor ou
para choque de impulsão (quebra-mato) e na parte traseira superior da capota de fibra.

O posicionamento do conjunto luminoso secundário deverá ser avaliado em conjunto com o equipamento a ser fixado no suporte superior a fim de evitar a cobertura da
sinalização pelo equipamento.

O sinalizador visual deverá ser comandado por módulo de controle único, dotado de micro processador ou microcontrolador, que permita a geração de lampejos luminosos
de 25 ms a 2 s. O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs devendo garan�r também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja
desligado ou em baixa rotação, garan�ndo assim a eficiência luminosa e a vida ú�l dos LEDs. O consumo da barra nas funções usuais deverá ser em torno de 5 A e o máximo (com todas as
funções possíveis ligadas) não deverá ultrapassar 10 A. Necessário para comandar corretamente o sistema de sinalização sem prejudicar a vida ú�l das lâmpadas de LEDs. Deverão ser de
fácil acionamento do operador, bem como, possuir iluminação das teclas para facilitar visualização noturna e também permi�r o desligamento da iluminação das teclas quando necessário.
Deverá ser fixado no painel em local específico possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina, a critério da Comissão de aprovação do veículo referência.

Equipamento de sinalização acús�co

Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 100W @ 8Ω (Ohms) e unidade sono refletora única, com, no mínimo, 04 (quatro) tons, que deverá ser instalado
no local mais adequado, admi�ndo-se a instalação junto à barra sinalizadora, com eficiente efeito sonoro à frente do veículo, porém com menor ruído possível na cabine do motorista.
Equipamento obrigatório às viaturas de Bombeiros Militares.

A pressão sonora a frente do veículo deverá ser no mínimo 120 dB (tolerância de 9%). Para a comprovação dessa medida o aparelho u�lizado para a aferição deverá ser
colocado a 01 (um) metro de distância do veículo, e a um metro de altura do solo. Para esta aferição o driver (unidade sonofletora) deve estar instalado na posição que ficará em defini�vo
na viatura, caso aprovado. Deverá ser u�lizado um decibelímetro fornecido pela empresa contratada.



O drive u�lizado deverá ser específico para u�lização em viaturas do CBMDF, sendo vedada à u�lização de drives confeccionados para aplicações musicais. Deverá ainda
possuir, no próprio corpo, pontos específicos para a fixação da corneta, não se admi�ndo a u�lização da rosca principal da saída do áudio para tal finalidade, visando garan�r o bom
funcionamento do sistema.

A sirene deverá ser instalada respeitando a capacidade de imersão do veículo. Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagné�cos ou qualquer outra forma de
sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência u�lizada pelo CBMDF

Módulo de controle dos sinalizadores acús�co e visuais

O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automá�co, gerenciando a carga da bateria quando o veículo es�ver com o motor desligado desligando o
sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor. Muito importante para preservar a bateria e evitar panes
elétricas nas viaturas. O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se desligar, preven�vamente, quando a tensão
exceder valores não propícios. Busca a preservação do sistema de possível queima, o que geraria custos adicionais caso o sistema não for dotado destas proteções.

Os comandos de toda a sinalização visual e acús�ca deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista, permi�ndo sua operação por ambos os ocupantes da
cabine, sendo instalado no compar�mento originalmente des�nado ao rádio, ou de perfil compacto, para instalação em lugares pouco profundos quando o local des�nado ao rádio já
es�ver em u�lização.

A licitante deverá apresentar junto com a proposta comercial, sob pena de desclassificação, o seguinte:

Folder e/ou prospecto com todos os detalhes técnicos dos produtos ofertados;

Documento ofertando Garan�a total de 36 (trinta e seis) meses para os disposi�vos de sinalização acús�ca e visual, incluindo as barras sinalizadoras, refletores, LEDs, circuitos
internos, sirene, megafone, farol de busca e demais materiais dos sinalizadores.

A licitante deverá apresentar durante a execução contratual, sob pena de descumprimento contratual o seguinte

Atestado emi�do pelo fabricante e/ou fornecedor do LED que comprove que o produto u�lizado na montagem do sistema de sinalização visual se enquadra na presente
especificação;

Atestado emi�do pelo fabricante e/ou fornecedor do policarbonato que comprove que o material u�lizado na montagem do sistema de sinalização visual se enquadra na presente
especificação;

Laudo emi�do por en�dade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso principal (teto) a ser fornecido atende as normas SAE J575, SAE J595 E J845, J1113 (em suas
úl�mas versões), da SAE - Society of Automove Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe;

Laudo emido por en�dade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso secundário a ser fornecido atende as normas SAE J575, SAE J595, J845 (em suas úlmas versões), da
SAE - Society of Automove Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1;

Capota de fibra

Deverá conter uma capota de fibra de vidro (polímero reforçado com fibra de vidro - PRFV), na mesma altura do teto da cabine da viatura, com portas laterais e traseira,
laminada em duas faces, abertura sustentada por dobradiças reforçadas, com duas molas a gás em cada porta e sistema de fechamento com travas duplas.

A porta traseira e o lado oposto, com janelas de vidro, deverá ter a mesma simetria do vidro vigia do veículo, instalados na fibra através de borracha.

A capota deve ser projetada para suportar todos os esforços provenientes da caçamba da viatura que será u�lizada em situações de fora de estrada em a�vidade bombeiro
militar com estrutura interna metálica reforçada para suportar a instalaçã

o de suporte para transportar conjunto de abafadores e outros equipamentos de sapa no teto da capota, bem como o trânsito de uma pessoa adulta (100 kg). Tal exigência
é necessária para possibilitar acondicionar e travar os equipamentos no suporte no teto.

A capota deve ser fixada ao veículo em no mínimo 6 pontos, com parafusos passantes e porcas travantes, sem perfuração. No mínimo duas luminárias instaladas no teto, em
sen�do longitudinal, totalmente em LED, com chave liga/desliga através pino na porta traseira.

Reves�mento no interior da caçamba (laterais, fundo e tampa traseira) em alumínio lavrado, de no mínimo 2,2 mm de espessura; o assoalho deverá ser uma gaveta de carga
deslizante, montada sobre trilhos, com rollamentos que possibilitem o deslizamento até ficar rente com a tampa traseira aberta. A gaveta deverá ter estrutura em aço, sobre trilhos
deslizantes, sobreposta com compensado naval e reves�do com alumínio lavrado de no mínimo 2,2 mm.

O assoalho deslizante deverá ter sistema de travamento e destravamento, de fácil acesso, para não permi�r o deslizamento quando o veículo es�ver e movimento. O
assoalho deslizante deverá ser resistente para suportar a carga máxima permi�da para a caçamba original do veículo, resistência mínima de 1000 kg. Antes da instalação da gaveta, o
assoalho da caçamba deverá receber reves�mento com poliuretano puro ou poliuréia, com camada de no mínimo 2 mm.

Segue figura exemplifica�va do assoalho deslisante e um de seus trilhos.

O suporte, construído em aço, será fixado no teto da capota especial de fibra, para instalação de abafadores de 3 metros e material de sapa de 2 metros, possuindo sistema
de travamento de fácil manejo e acesso, que impeça o deslizamento e soltura dos equipamentos instalados. O suporte deverá possuir no mínimo 3 pontos de apoio no teto.

A estrutura de aço, bem como todos os parafusos de fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço zincado ou com tratamento geoblack com resistência de 1000h
ao aparecimento de corrosão do parafuso e pintado na cor preta semi-brilhante.

A tampa da caçamba deverá ser original de fábrica, reves�da na parte interna com alumínio lavrado de no mínimo 2mm de espessura e 20mm abaixo da borda superior,
com acabamento nas bordas para evitar partes cortantes. Na parte superior da tampa deverá ser reves�da com poliuréia pura descendo no mínimo 20mm de ambos os lados (interno e
externo). Poliuréia pura padrão que corresponde a KS F 4922 resina de poliuréia para impermeabilização, elas�cidade e alta dureza.

A capota deverá incluir luz de freio (Stop light) com posicionamento que não seja bloqueado pelos materiais.

Segue figura exemplifica�va do compar�mento de carga:



 

Suporte de comunicação móvel VHF/FM

Deverá ser instalado um equipamento de comunicação móvel VHF/FM na cabine do motorista de acordo com o ANEXO 1 deste processo.

Estação móvel deverá ser composta por terminais, voltados para uso embarcado em viaturas. Deverá vir acompanhada de todos os acessórios necessários ao seu perfeito
funcionamento nos veículos que compõem a frota do CBMDF.

Deverá ser testado na rede de comunicação do CBMDF

Pintura e grafismo

Conforme padrão CBMDF que serão repassados pelo contratante. Além de letreiros e adesivos deverá ser pintado sobre o veículo faixa na cor branca, inclinada 45º em
relação ao plano horizontal.

Emblema representa�vo da ins�tuição, fixado em 03 (três) pontos dis�ntos, sendo um em cada porta lateral dianteira e outro na tampa traseira do veículo, confeccionadas
em vinil refle�vo com proteção UV.

O padrão de vermelho usado nas viaturas do CBMDF é o "Daytona VW 90". Código hexadecimal: 9F1E22. Modelo de cor RGB: 62.35% vermelho, 11.76% verde e 13.33%
azul. Padrão HSL: tonalidade 358°, 68% de saturação e 37% de intensidade.

Destaca-se que o modelo de pintura padronizado das viaturas da Corporação contam com faixa diagonal na pintura externa na região da caçamba (conforme imagem
abaixo) na cor Branco Geada VW PU.

Imagem ilustra�va.

Inscrição “CBMDF” nas laterais e na traseira da viatura; e "BOMBEIROS" de forma inver�da no capô dianteiro, e no sen�do normal na traseira, todos em vinil refle�vo com
proteção UV.

Toda a caracterização, deverá ser confeccionada em vinil de alta performance, na cor a ser definida pelo CBMDF e oferecido no mínimo 02 (dois) anos de garan�a do serviço.

Faixa diagonal branca (podendo ser pitada ou com película) com ângulo de 45 graus a contar da parte superiora.

Os adesivos devem ser com fonte Arial Black. Os brasões do CBMDF e da bandeira do Distrito Federal deverão ser em material refle�vo grau técnico com proteção UV. O
material dos adesivos deve ser em Película refle�va grau técnico nas suas respec�vas cores e dispostos como na especificação do exemplo abaixo.



Imagens meramente ilustra�vas

Adesivos não refle�vos:

Material: Película PVC fundida �po CAST, polimérica, com adesivo em uma das faces, protegido por meio de liner.

Espessura: 0,06 a 0,08mm.

Adesivo: acrílico à base de solventes, sensível à pressão.

Adesivos refle�vos:

Material: PVC fundido �po CAST, flexível, com tecnologia de retro reflexão , com adesivo em uma das faces, protegido por meio de liner.

Espessura: 0,16 a 0,22mm.

Adesivo: acrílico a base de solventes, sensível à pressão.

Procedimentos para aplicação das películas adesivas:

Tecnologia para transformação: recorte eletrônico.

Aplicação: manual, seguindo as instruções fornecidas pelo fabricante.

Recortes em todas as regiões de baixo relevo.

Ausência completa de cantos vivos.

Não aplicação das películas em regiões de borrachas.

Uso de soprador térmico em toda a película durante sua aplicação.

Limpeza da super�cie com água e detergente, seguido de desengraxante comercial.

Super�cie para aplicação (pintura dos veículos) em perfeitas condições de ancoragem da �nta e do verniz (deve ser aplicado sobre as películas) ao metal.

A aplicação deverá ser feita em local coberto e limpo (sem poeira).

Tempo para secagem da película (cura) não inferior a 48 horas.

A empresa contratada deverá apresentar atestado emi�do pelo fabricante das películas autoadesivas, indicado a marca e o modelo do produto u�lizado na confecção do
grafismo e que ateste a total adequação desse produto às exigências da presente especificação.

As licitantes interessadas em conhecer detalhadamente o grafismo da Ins�tuição (padrão das cores e o layout da aplicação das cores e dos adesivos), deverão oficiar o
Centro de Manutenção de Equipamentos e Viaturas, CEMEV/CBMDF, a fim de que seja agendada data em que poderão ter acesso a um exemplar das viaturas que atualmente se
encontram em operação no DF.

Demais exigências

O CBMDF se reserva o direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios do atendimento aos quesitos exigidos em conformidade com as normas técnicas per�nentes.

Os veículos deverão ser entregues em ordem de marcha, assim considerados o combus�vel (tanque cheio) e todos os demais consumíveis.

Os veículos deverão estar emplacados, com primeiro emplacamento em nome do CBMDF, com seguro obrigatório e taxa de licenciamento devidamente quitados à custas do
contratado.

A localização de todos os itens adaptados, bem como a de qualquer outro item que seja omisso nesta especificação ou julgada incompa�vel pela empresa adaptadora,
deverá ser subme�da à Comissão designada em Bole�m Geral pelo CBMDF para aprovação, como condição para recebimento dos veículos, ainda na fase de desenvolvimento do
protó�po.

O fabricante/importador da marca, por meio de suas concessionárias e/ou representantes, legalmente estabelecidos ou ins�tuídos, deverá possuir capacidade de prestar o
serviço de assistência técnica (dentro do período de garan�a ou não) para execução de manutenção, preven�va ou corre�va, previstos no manual de manutenção no Distrito Federal ou
Região do Entorno.

A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE todos os manuais e catálogos do veículo, editados em português, bem como Catalogo da rede autorizada em condições de
atender a manutenção da viatura adquirida, um conjunto no formato impresso ou em mídia eletrônica, bem como deverá fornecer uma entrega técnica do veículo, com duração mínima
de 4 horas, para, no mínimo, 27 par�cipantes, às suas expensas.

O veículo deve estar em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle de Poluição de Ar por Veículos Automotores e atender aos preceitos regulamentares dos
órgãos oficiais nacionais de trânsito, nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança (Código Brasileiro de Trânsito, seu Regulamento e Resoluções.

Os acessórios que não fazem parte do original de fábrica, deverão ser instalados comprovadamente por concessionária autorizada ou transformadora autorizada pelo
fabricante do chassi, atendendo todas as garan�as do Edital. As peças u�lizadas deverão ser genuínas ou homologadas pelo fabricante do chassi do veículo.

Das garan�as e Manutenções

Garan�a Geral

O fabricante do chassi deverá cer�ficar que a viatura como um todo possui no mínimo doze meses de garan�a geral contra quaisquer defeitos de fabricação (manufatura,
construção, montagem) ou de concepção (projeto, design), sem prejuízo das garan�as específicas.

A garan�a será contada a par�r da data do recebimento defini�vo, de acordo com as normas vigentes, pelo qual se obriga, independentemente de ser ou não a fabricante
do(s) produto(s), a efetuar a qualquer tempo, subs�tuições de todas as unidades que apresentarem defeitos de fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem ônus para
o CBMDF, desde que estes defeitos não sejam provenientes de operação ou manuseio inadequado.

A Contratada deverá subs�tuir, obrigatoriamente, sem ônus para a Contratante, os materiais entregues que venham a apresentar defeito de fabricação durante o período de
garan�a.

Deverá constar neste cer�ficado que a viatura se des�na ao uso em emergências de bombeiros e que esta foi projetada para suportar as condições de trabalho severo
inerentes a estes serviços.



Garan�a Específica

Além da garan�a geral, deverão constar na documentação as seguintes garan�as mínimas específicas:

05 (cinco) anos contra corrosão para a pintura;

02 (dois) anos para comandos elétricos eletrônicos dos sinalizadores;

02 (dois) anos de garan�a para o correto funcionamento do motor da viatura ou 100.000 km (o que ocorrer primeiro).

Da manutenção preven�va e peças de reposição

A contratada deverá fornecer a manutenção preven�va e repor, instalar e trocar todas as peças de reposição necessárias ao funcionamento da viatura (chassi e
sinalizadores) durante o período de 12 meses ou 60.000 km de operação (o que ocorrer primeiro) a contar do recebimento defini�vo, sem ônus para a Administração;

O tempo de manutenção deverá ser o mesmo observado para uma pick up de terceiros, contemplado no plano de serviços da concessionária

As peças fornecidas, trocadas, instaladas obrigatoriamente devem subs�tuir peças com desgaste natural e materiais de consumo como filtros, óleos, cabos, relés, sensores,
lâmpadas, fios, adi�vos, pas�lhas, discos, lubrificantes e todos os componentes que precisem ser trocados (neste item excluem-se pneus), no período de tempo de 12 meses ou 60.000 km
(o que ocorrer primeiro), desde que as peças não sejam danificadas por acidente ou mau uso.

O mau uso deverá ser jus�ficado pela contratada e aceito pela contratante.

Os serviços de troca de peças de reposição deverão manter a garan�a original de fábrica do chassi, motor, componentes e implementos, para tanto deverão ser u�lizados
peças e acessórios genuínos e executados por técnicos ou empresas credenciadas pelos fabricantes, às expensas da contratada (serviços e peças).

Caso seja necessário o envio da viatura, componente ou acessório para manutenção numa localidade fora do Distrito Federal, o transporte será às custas da licitante
vencedora, sem ônus para o CBMDF.

A garan�a a ser oferecida será compreendida como já inclusa e integrante dos preços ofertados na proposta, não podendo ser es�pulada separadamente, e se assim for
feito será mo�vo de desclassificação da proponente.

As peças danificadas somente poderão ser subs�tuídas por peças originais de fábrica, a fim de que não se comprometa a garan�a de cada equipamento.

7. PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS PARA A AQUISIÇÃO

Em cumprimento à Seção VII do Capítulo IV do Decreto distrital nº 44.330/2023, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o preço total máximo aceitável es�mado para
o registro de preços é de R$ 10.439.250,00 (dez milhões, quatrocentos e trinta e nove mil duzentos e cinquenta reais), de acordo com a pesquisa de preços, detalhada na planilha
(125573488).

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

TOTAL ESTIMADO Tipo de Bene�cio

1 Viatura pick up 4x4, conforme especificações no TR. und 27 R$ 347.975,00 R$ 9.395.325,00 Cota Principal

2 Viatura pick up 4x4, conforme especificações no TR. und 3 R$ 347.975,00 R$ 1.043.925,00 Cota Reservada

TOTAL GERAL R$ 10.439.250,00

Deve-se considerar que o emprego das viaturas se dará na missão fim da corporação ou para apoio na missões diversas do serviço operacional.

 

8. FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, CORREÇÃO DE VÍCIOS E RECEBIMENTO DO OBJETO

PROTÓTIPO:

Em um prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar do primeiro pedido da Ata, deverá ser apresentado uma viatura a �tulo de protó�po para a Comissão
Executora de Contrato, para avaliações e verificações de possíveis inconsistências com o termo de referência e Edital. A comissão terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para aceite do
protó�po. Essa viatura deverá ser entregue juntamente com o 1º pedido de viaturas da Ata, considerando o prazo total definido acima.

A entrega dos objetos restantes do primeiro pedido deverá ser processada de forma INTEGRAL, no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, a contar da
aprovação do protó�po, no Centro de Manutenção de Equipamentos e Viaturas (CEMEV) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), localizado no Setor de Áreas Isoladas
Sul (SAIS) Área Especial 4, lote 5, Setor Policial Sul, Brasília-DF, CEP 70.602-900, telefone: (61) 98365-0190. O horário de entrega será das 13:30 às 18:00 horas de segunda a sexta-feira,
necessitando de agendamento 24 horas antes pelo e-mail: cemev.susec@gmail.com.

ENTREGA:

Para os demais pedidos, a entrega do objeto deverá ser processada de forma INTEGRAL, A CADA PEDIDO, no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, a
contar da data da assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a formalização do instrumento de contrato, no Centro de Manutenção de
Equipamentos e Viaturas (CEMEV) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), localizado no Setor de Áreas Isoladas Sul (SAIS) Área Especial 4, lote 5, Setor Policial Sul,
Brasília-DF, CEP 70.602-900, telefone: (61) 98365-0190. O horário de entrega será das 13:30 às 18:00 horas de segunda a sexta-feira, necessitando de agendamento 24 horas antes pelo e-
mail: cemev.susec@gmail.com.

Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE no ato da entrega para verificação da conformidade, qualidade e quan�dade do material pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a verificação da qualidade e quan�dade dos produtos e consequente
aceitação.

Após o recebimento defini�vo do objeto será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

Se a contratada deixar de entregar o objeto dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no
Decreto nº 26.851/2006, em Leis per�nentes,  no Edital e neste Termo de Referência.

A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va, dispensar o recebimento provisório do material.

O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança pela entrega do objeto, nem é�co-profissional pela perfeita execução do
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

O objeto deverá ser novo, acompanhado das respec�vas notas fiscais, do termo de garan�a, manuais de instrução de uso e conservação.

O prazo para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados no(s) objeto(s) ou realizar subs�tuições do(s) objeto(s) que não atender(em) às especificações
estabelecidas neste Termo de Referência, POR OCASIÃO DA ENTREGA PROVISÓRIA, e entregá-lo(s) com as correções ou subs�tuições necessárias será de 30 (trinta) dias corridos, a contar
da no�ficação por parte do CBMDF à contratada.

 

9. DA GARANTIA

A empresa contratada deverá fornecer garan�a de no mínimo 12 (doze) meses para o objeto da licitação, atentando também para as garan�as específicas desse Termo de
Referência para o objeto da licitação, contada a par�r da data do recebimento defini�vo do objeto, de acordo com as normas vigentes, pelo qual a empresa se obriga, independentemente
de ser ou não a fabricante do produto, a efetuar correções ou subs�tuições necessárias no(s) OBJETO(S) QUE APRESENTAREM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DURANTE O PRAZO DE
GARANTIA, sem ônus para o CBMDF, desde que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio inadequado.

É fundamental ressaltar que, de acordo com o es�pulado no item 6 deste termo de referência, é necessário atentar para as garan�as gerais, específicas, manutenção
preven�va e peças de reposição previamente mencionadas.

O prazo para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados no(s) objeto(s) ou realizar subs�tuições do(s) objeto(s) e/ou sistemas QUE APRESENTAREM
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DURANTE O PRAZO DE GARANTIA, conforme citado no item anterior, e entregá-lo(s) com as correções ou subs�tuições necessárias será de 30 (Trinta) dias
corridos, a contar da no�ficação por parte do CBMDF à contratada.

 

10. DO CONTRATO

tel:(61)%EF%BF%BD98365-0190
tel:(61)%EF%BF%BD98365-0190


O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a par�r da data de sua assinatura, persis�ndo as obrigações decorrentes da garan�a.

 

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor ou comissão executora do contrato, a quem compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato,  bem como, exigir e fiscalizar o atendimento às especificações previstas para o objeto da licitação e de tudo dará ciência à Administração, permi�da a contratação de
terceiros para assis�r e subsidiar as decisões com informações per�nentes a essa atribuição.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Distrital 44.330/2023.

O executor do contrato ou a comissão executora do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês
e ano, bem como, o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis sobre eventuais ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado.

O recebimento defini�vo  do objeto ficará a cargo do executor do contrato ou da comissão executora do contrato.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e no Edital, sob
pena de rescisão do contrato e da execução de garan�a para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de
salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere responsabilidade
à Administração.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da
proposta, acompanhado da respec�va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, �po, procedência e prazo de garan�a.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento do objeto.

Fornecer o objeto de forma a cumprir todas as normas legais de produção, transporte e armazenamento.

Comunicar à Contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a entrega do objeto.

A Contratada deverá aplicar critérios de sustentabilidade ambiental conforme determina a Lei distrital nº 4.770/2012, devendo para tal apresentar declaração própria ou
de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências de
prá�cas de sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Nomear o Executor ou Comissão Executora do Contrato, conforme art. 117 da Lei 14.133/2021 por meio da Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA), para fiscalizar e
acompanhar a execução do contrato.Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à entrega do objeto da licitação.

No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no objeto da contratação.

 

14. DO PAGAMENTO

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada
em até 30 (trinta) dias a contar de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor de Contrato/Executor da Nota de Empenho, devidamente nomeado pelo CBMDF.

 

15. DAS PENALIDADES

No caso de violação de quaisquer disposições es�puladas neste Termo de Referência, serão passíveis de aplicação as penalidades aqui delineadas e as descritas em Edital.
Esse procedimento seguirá os princípios do devido processo legal, assegurando garan�as ao contraditório e à ampla defesa, em conformidade com os Art. nº 155 e 156 da Lei 14.133/2021
e o Decreto 44.330/2023.

 

 

 

ANEXO 1

 

Especificação do Rádio Transceptor

Um compar�mento de rádio deverá ser fornecido, próximo ao banco do Condutor da viatura, com as seguintes caracterís�cas de acordo com o processo SEI nº 00053-
00045805/2023-16

Painel frontal do equipamento deve possuir todos os controles necessários à u�lização do equipamento como ajuste de volume, selecionador de canais e grupos e outros,
visor alfanumérico com capacidade de receber mensagens curtas de texto (pelo menos 100 caracteres por mensagem), apresentar pelo menos a iden�ficação do chamador, do grupo
selecionado e/ou do registrado.

Deve possuir interoperabilidade com qualquer rede TETRA.

Deve permi�r chamadas de voz individual e em grupo, chamadas de voz semi-duplex e Duplex, chamadas de voz para PABX e PSTN, chamadas normais, prioritárias ou de
emergência, conforme habilitadas na rede;

Botão de sinalização de emergência e de chamada em prioridade de fácil localização e acionamento.

Botões para seleção de grupos de chamada de acesso direto, ou seja, sem necessidade de acionar comando no menu sendo a seleção realizada apenas pelo pressionamento
dos botões.

Teclado padrão com numerais de 0 a 9, símbolos “#” e “*” e caracteres alfabé�cos, similar ao u�lizado em telefonia.

Capacidade de varredura de canais (SCAN) configurável e acionada diretamente no terminal ou por meio de programação via aplica�vo designado para esse fim. 1.8.
Capacidade de gerar e receber chamadas de voz e dados individuais ou em grupo, todas criptografadas.

Capacidade para configuração e operação de ao mínimo 1.000 (mil) grupos de conversação em modo troncalizado e 500 (quinhentos) grupos de conversação em modo
direto.

Todos os equipamentos deverão incorporar criptografia na interface ar pelo menos no padrão TEA1, além de suportar, no mínimo, os serviços de segurança definidos no
padrão TETRA.

Vale ressaltar que a instalação de todos os transceptores (correspondendo aos três grupos) deverá fornecer e suportar a chave secreta "K" para a auten�cação em uma rede
TETRA que deverá ser configurável através do Níveis Mínimos de Serviço (NMS) para cada terminal de rádio, bem como deverão ser fornecidos quaisquer so�wares e/ou disposi�vos
necessários para a configuração e programação dos rádios. Sendo assim, os terminais de radiocomunicação digital TETRA deverão possuir faixa mínima de rádio frequência (RF), na qual
esteja compreendida a faixa de 380 MHz a 400 MHz, com tecnologia digital padrão TETRA, de acordo com as normas ETSI (Ins�tuto Europeu de Normas de Telecomunicações), possuindo
recursos de criptografia TEA 1.



Deverão ser fornecidos todos os so�wares, devidamente licenciados, necessários para programação básica de todos os equipamentos escopo deste objeto, sejam eles
transceptores fixos, móveis e portáteis em tecnologia TETRA, que atenda ao padrão ETSI (European Telecommunica�ons Standards Ins�tute). Deverá ainda, ser cons�tuído de So�ware de
Configuração do Transceptor específico, Licenças, Dongle e de Cabo de programação, bem como solução que gere a chave K nos equipamentos, ou seja, so�ware ou solução similar. Caso o
equipamento necessite de algum acessório específico para geração da referida chave, esse ônus deverá ser suportado pela contrata.

Capacidade para conexão, através de cabo incluso no fornecimento, a equipamento periférico de dados �po computador portá�l (notebook) ou de mesa (desktop) através
de conector padrão USB.

1- Poderá o terminal de rádio possuir conector padrão USB diretamente para conexão ou u�lizar adaptador do conector do terminal para padrão USB desde que possibilite a
troca de informações entre o terminal e o equipamento periférico com rendimento semelhante à conexão direta.

Os kits de programação deverão ser fornecidos todos os so�wares, devidamente licenciados, necessários para programação básica de todos os equipamentos escopo deste
objeto, sejam eles transceptores fixos, móveis e portáteis em tecnologia TETRA, que atenda ao padrão ETSI (European Telecommunica�ons Standards Ins�tute). Deverá ainda, ser
cons�tuído de So�ware de Configuração do Transceptor específico, Licenças, Dongle e de Cabo de Programação.

Potência de saída de áudio mínima de 6 (seis) wa�s, podendo ser por alto-falantes externos;

Conector de RF padrão BNC, UHF, N, mini UHF ou mini N, para uso de antena externa ao terminal;

As antenas de transmissão/recepção, instaladas em conjunto com os transceptores, devem ser apropriadas e dimensionadas a fornecer comunicação adequada, bem como
os elementos que compõe o sistema irradiante – cabos, conectores e outros, que devem ser fornecidas com o equipamento. O sistema irradiante deverá ter pelo menos as seguintes
caracterís�cas:

1- O sistema irradiante deve ser mul�função, de pelo menos dois elementos em um único conjunto, com antenas para pelo menos GPS e TETRA, propiciando uma única
furação no teto da viatura;

2- O ganho mínimo do sistema irradiante para a rede TETRA deve ser de 2 dBi;

3- Impedância de 50 ohms ± 10%;

4- O range de frequência para a rede TETRA deve ser de pelo menos 380-400 Mhz;

5- Considera-se o range de frequência a faixa em que o VSWR da antena seja igual ou melhor ou igual a 1,5:1;

6- O ganho LNA do GPS deve ser de pelo menos 25 dB;

7- Conjunto com resistência equivalente IP55 pelo menos;

8- Cabos independentes para TETRA e GPS, com comprimento mínimo compa�vel com a configuração de instalação do conjunto irradiante no centro do teto do veículo e os
equipamentos conectores no painel frontal do veículo;

9- Os terminais dos cabos devem ser adequados ao transceptor, sem o uso de adaptadores;

As antenas, bem como sua instalação e regularização, devem estar em conformidade com as regulamentações legais, em especial as da Agência Nacional de
Telecomunicações (ANATEL).

Incluir microfone de mão de fácil conexão ao terminal com baixa captação de ruído ambiente e tecla PTT (push-totalk).

O transceptor deve possuir caracterís�cas �sicas, elétricas e de radiofrequência nascondições estabelecidas abaixo:

1- Faixa de frequência de operação pelo menos de 380 a 400 MHz;

2- Temperatura de operação de pelo menos -5ºC a +50ºC;

3- Possibilidade de operar em ambientes com umidade rela�va do ar superior a 75%;

4- Largura de faixa de canal de 25 kHz, conforme norma�zação da ANATEL;

5- Separação entre portadoras de transmissão e recepção de 10 MHz;

6- Resistente a choques e vibrações, pó e água, de acordo com a classificação de proteção IP54 ou melhor.

7- Potência de saída do transceptor de pelo menos 10 (dez) Wa�s, em conformidade com normas ANATEL;

8- Alimentação: tensão de alimentação do sistema de 12 VCC com cabo e fusível paraconexão direta ao sistema de bateria do veículo;

9- A instalação deve permi�r que o transceptor possa permanecer ligado mesmo sem a chave na ignição do veículo;

10- Converter, se necessário, a alimentação de entrada para a alimentação nominal compa�vel com os equipamentos.

11- Sensibilidade do receptor igual ou melhor que -100 dBm para taxa de bits errados(BER) de no máximo 5%;

O transceptor deve permi�r o envio e recebimento de mensagens curtas de dados a par�r de aplicação remota para grupo ou terminal em par�cular;

1- Se necessário aplica�vos adicionais para a plena u�lização deste recurso estes devem ser fornecidos com suas licenças de uso irrestrito à Contratante, sem custos
adicionais;

A resistência à água e poeira deverá ser pelo menos de acordo com IP54;

O transceptor deve possuir painel frontal destacável e incluir cabo de comunicação entre o corpo do transceptor e a frente destacada, bem como suporte de painel para a
frente destacada, visando instalação desta no painel frontal do veículo e o corpo em local distante de no mínimo 5 (cinco) metros do painel;

Deverá atender às normas vigentes no país regulamentadas pela ANATEL.

Com relação à mobilidade, o mínimo exigível é:

1- Para a seleção inicial de célula, deve ser realizada busca inicial na lista de úl�mas células, busca em lista reduzida de células, definida por programação e escaneamento
global da banda de frequência de trabalho, nesta ordem preferencial.

Para a resseleção de célula não declarada, a troca de célula em casos nos quais não haja chamadas a�vas deve atender às especificações da norma ETS 300 392-2, ref. [1].

Para a resseleção de célula não proclamada e proclamada nos �pos 1, 2 e 3, a troca de célula com restauração de chamada deve atender às especificações da norma ETS 300
392-2, ref. [1].

A interface de conexão com equipamentos externos deverá ter dois modos de funcionamento. O modo de comandos AT será usado para o controle remoto do
equipamento. O modo PPP deverá ser usado para enviar pacotes de dados.

Controle remoto mediante comandos AT:

1- A comunicação entre os equipamentos deverá ser estabelecida usando a interface RS232, podendo ser u�lizado outro meio, desde que pelo menos com a mesma
eficiência.

2- A velocidade de transmissão dos dados deverá ser no mínimo de 7200 bps por default e deverá ser configurável pelo menos para valores de 2400 a 28800 bps.

3- Deverão ser suportados os caracteres e como fim do campo de dados, sendo que o conjunto de comandos AT para o controle remoto, definido no protocolo ETS 300 392-
5v0.5 [2] compreende as seguintes categorias:

a) Configuração da interface;

b) Iden�ficação do equipamento;

c) Controle do rádio;

d) Gestão chamadas de voz;

e) Gestão de SDS e estados.

Sistema de Posicionamento Global (GPS) integrado ao terminal com possibilidade de transmissão automá�ca, temporizada e configurável, e sempre quando realizar
chamada das informações de georreferenciamento como la�tude e longitude, bem como permi�r sua visualização pelo visor e envio da informação a equipamento periférico de dados
conectado ao terminal.

O sistema GPS descrito deverá ser interno ao terminal, com antena de recepção.

Desvio máximo de geoposicionamento de 10 metros em campo aberto.



O envio de informes de posição deverá poder ser feitos por envios de SDS �po 4 a uma base de direções de GPS prédefinida ou mediante SDS �po 3, que tem um formato
reduzido.

Deverão poder ser definidas as bases de endereços GPS.

A transmissão de informação da posição deve poder ser definida como Periódica e Por Distância.

Quando os parâmetros programáveis de tempo e/ou distância forem alcançados, deverá ser enviado um informe de posição atualizado a base de direções primária.

A informação de geoposicionamento do terminal deverá ser disparada em formato texto de largura fixa contendo, no mínimo a la�tude, a longitude, o sen�do, a velocidade
e o ID do terminal e o nível de sinal;

Inclusos todos os componentes, materiais, peças, acessórios e serviços necessários e suficientes à correta e plena operação do sistema conforme descrito.

Deve ser homologado pela ANATEL, na forma de sua regulamentação, tanto o equipamento quanto os demais agregados citados que se enquadrem como emissores de
radiofrequência.

1- Os componentes acessórios de radiocomunicação, tais como antenas e outros passíveis de cer�ficação, deverão ter seus Cer�ficados de Homologação apresentados no
recebimento da fase de instalação.

O terminal deve permi�r o envio de mensagens curtas de dados (mínimo 100 caracterespor mensagem) a par�r do teclado do painel frontal ou por meio de equipamento
periférico de dados, por meio de aplicação instalada, para grupo ou terminal em par�cular. Se necessário aplica�vos adicionais para plena u�lização deste recurso estes devem ser
fornecidos com suas licenças de uso irrestrito pela Contratante, sem custos adicionais.

Possibilidade de scanning prioritário.

O terminal deve atender a Classe 3 de segurança do padrão TETRA, conforme o quadro abaixo:

Classe Auten�cação OTAR Encriptação de interface 
aérea

Habilitação/desabilitação 
remota

Encriptação
ponto-a- ponto

1 P - - O P
2 P P O O P
3 O O O O P

P: Opcional
O: Obrigatório

O equipamento deve suportar auten�cação do terminal por parte da infraestrutura e auten�cação mútua.

O processo de auten�cação sempre deverá se iniciar pela infraestrutura, e o terminal poderá convertê-la ou não em uma auten�cação mútua dependendo da programação
do equipamento.

Caso a infraestrutura não se auten�car quando requeira o terminal, este deverá considerar que a rede não é válida e deve se desconectar da rede, fazendo nova tenta�va
após transcorrido algum tempo.

O terminal deve permi�r desabilitação temporária e permanente.

Quando for feita uma desabilitação remota, se esta for temporária, a reabilitação do equipamento deverá poder ser feita mediante sinalização da infraestrutura.

Deve permi�r a atribuição/desatribuição dinâmica de grupos e sempre que um terminal receber dinamicamente um grupo ou ter um grupo dinâmico excluído, este deve
emi�r um alerta informando via texto a atribuição ou desatribuição do grupo.

Deve permi�r a escuta ambiente de forma remota, permi�ndo a um centro de controle, o dispatcher, escutar um equipamento que não es�ver em uma chamada em curso,
para saber o que está ocorrendo ao redor do equipamento, sem que este mostre nenhuma indicação visual nem acús�ca desta chamada.

Deve permi�r a iden�ficação de chamada, mostrando o número TETRA do usuário chamando ao usuário conectado.

Deve permi�r aos usuários de uma chamada a iden�ficação do terminal que está falando.

Deve permi�r acesso prioritário, mediante configuração, de formas a viabilizar chamadas prioritárias em situações de conges�onamento da rede TETRA.

O terminal deve ter a capacidade de efetuar entrada tardia, ou seja, entrar em uma chamada de grupo já estabelecida.

Com respeito à especificação de dados por pacotes, que se subdivide na definição dos serviços proporcionados por cada uma das en�dades que padronizam este serviço,
tanto o protocolo de níveis TETRA, como a interface com o equipamento usuário do serviço; este serviço deve estar de acordo com a norma TS 100 392-5 v1.1.1, ref. [3].

O terminal deve permi�r a codificação e visualização do número ISSI (id) com pelo menos 8 (oito) dígitos.

O terminal deve possibilitar operar simultaneamente com pelo menos até 15 grupos dinâmicos (DGNA).

Caracterís�cas operacionais dos transceptores:

1- Transceptor de comunicação por frequência de rádio, dentro da faixa es�pulada, de tecnologia digital, com recursos de criptografia de interface aérea TEA1, para
operação em modo troncalizado e convencional (direto) e capaz de operar em modo semiduplex e full-duplex.

2- Os equipamentos deverão possuir Cer�ficado de interoperabilidade do TETRA MoU(ISCOM) com infraestrutura TETRA.

3- A estrutura de despacho será formulada em processo próprio, de acordo com a tecnologia proposta da capacidade instalada, devendo os equipamentos aqui
especificados dividirem interface com o sistema de despacho por meio de protocolo TCP/IP;

4- O sistema deverá permi�r operação no modo direto, em grupos de conversação, entre grupos, realizar chamadas priva�vas e sele�vas.

5- O tempo entre acionamento do transceptor até o acesso para uma chamada deverá ser no máximo de 500 (quinhentos) milésimos de segundos.

6- Em havendo transceptores de mesmo grupo em sí�os diferentes, o sistema deverá promover a conversação entre estes transceptores, observada a interconec�vidade das
estações rádio base.

7- As chamadas de emergência terão prioridade no sistema de rádio comunicações, sendo estas divididas em dois níveis de prioridade: a chamada comum e a de
intervenção emergencial.

8- Todos os equipamentos de rádio deverão enviar seus números de iden�ficação (ID) e coordenadas de localização ao serem ligados e auten�cados na rede e
automa�camente se ocioso após transcurso de tempo pré-definido.

9- Os equipamentos de radiocomunicação digital poderão realizar ou receber chamadas telefônicas a par�r de seus controladores remotos, de forma priva�va ou para
grupos.

10- A rede de radiocomunicação deverá permi�r a emissão de comandos que gerem mensagens, alarmes sonoros e iden�ficações luminosas em transceptores fixos, móveis
e portáteis.

11- Os terminais deverão ser entregues com conexão padrão PEI a�va para futura integração com transceptores móveis de dados a serem adquiridos em outro processo
para serem integrados às viaturas, visando comunicação com o sistema central de gerenciamento de ocorrências, permi�ndo assim alguns recursos de controle de acesso, sendo ao menos
os seguintes:

a) Conexão ao sistema através de senha;

b) Desconexão do sistema, preferencialmente automá�ca por ociosidade;

c) Alterar senha;

d) Alterar status da viatura;

e) Enviar  mensagem para o operador do centro, adicionar comentários às ocorrências, cria ocorrência de campo;

f) Os terminais irão pesquisar em bases de dados que estejam integradas ao sistema, tais como: Banco de dados de pessoas procuradas, banco de registro de armas, banco
de dados de veículos do DETRAN, Índice Nacional de Informações de Jus�ça e Segurança Pública – INFOSEG, INFOVIA-MJ, entre outros sistemas.

12- Todos os equipamentos de rádio e seus acessórios a serem adquiridos deverão ser robustos e compa�veis com o clima diverso do Brasil e com as condições de operação
�picas de ações de segurança pública e defesa social, resistente a quedas e choque mecânico causado por queda de uma altura de até 1,2 metros sobre piso duro, vibração, variação de
umidade com suporte de pelo menos 75% de umidade rela�va e temperatura de pelo menos 0 a +45 graus Celsius;



13- Todos os so�wares de configuração e operação dos transceptores devem ser fornecidos com suas correspondentes licenças de uso pela Contratante, nas quan�dades e
limites de conexões, usuários e terminais necessários às necessidades da Contratante (volume de terminais contratados, prazo ilimitado, número de usuários que atenda a capilaridades da
distribuição dos terminais), sem custos adicionais.

14- O sistema deverá ser entregue, em funcionamento, com todo o hardware, so�ware, interfaces, baterias, fontes de alimentação, cabos, conectores, antenas, que
permitam o funcionamento técnico e operacional dentro das especificações do fabricante, às expensas da empresa Contratada.

Iden�ficação e Especificação Mecânica

1- Número de série do equipamento gravado no chassi ou fixado a ele por meio de e�queta adesiva com as mesmas informações replicadas e acrescidas do ID em código de
barras em adesivo, ou outro em material, resistente ao manuseio e a tenta�vas de violação.

a) Caso a numeração serial e/ou ID do terminal sejam gravadas internamente ao equipamento via so�ware, este deverá ser o mesmo gravado na e�queta externa ao
equipamento.

Durante a vigência da garan�a dos equipamentos, a(s) Contratadas(s) deverão encaminhar, orientar e descrever quaisquer atualizações de firmware que ocorram nos
equipamentos ofertados, além das demais disposições previstas no Termo de Referência e seus anexos.

O terminal deve permi�r a função de repeater e gateway, que serão a�vadas ou não no momento da contratação da configuração e instalação, a critério da Contratante,
devendo ser incluídas as licenças necessárias a�vadas.

Deverá se apresentado a marca e o modelo do rádio no momento da licitação para verificar a compa�bilidade com o sistema do CBMDF.

 
  

 

 

 

APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

h�ps://www.cbm.df.gov.br/lai/licitacao-2024/pe-no-90022-2024-registro-de-preço-de-30-camionetes-pick-up

 

 

 

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Contratos e Convênios
Subseção de Elaboração e Registro de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

* MINUTA DE DOCUMENTO   

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

(Processo Administra�vo n° _____________)

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ../...., QUE FAZEM
ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E
.............................................................

 

O Distrito Federal, por intermédio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, com sede no SAM Lote D Módulo E, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº
08.977.914/0001-19, neste ato representado(a) pela Cel. QOBM/Comb. MARCIA AMARILIO DA CUNHA SILVA, portador do RG n.º 10.607 - CBMDF e do CPF n.º 645.590.681-00, Diretor de
Contratações e Aquisições, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DODF de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº
1400128, doravante denominado CONTRATANTE, e a .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme contrato social (LINK SEI) e Procuração (LINK SEI), tendo em vista o que
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330/2023, da ................................. e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 90022/2024(LINK SEI), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

 

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preço para eventual aquisição de 30 (trinta) viaturas �po pick-up 4x4 para as diversas a�vidades do CBMDF, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência (LINK SEI).

 

 

 

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1       

2       

3       

...       

https://www.cbm.df.gov.br/lai/licitacao-2024/pe-no-90021-2024-contratacao-de-empresa-especializada-para-fornecimento-continuo-pam-epr-cilindro-e-mascara/


1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (LINK SEI)

1.3.2. O Edital da Licitação (LINK SEI)

1.3.3. A Proposta do contratado (LINK SEI)

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do ar�go 105 da Lei n°. 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automa�camente prorrogado, independentemente de termo adi�vo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E PAGAMENTO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral a cada pedido em até 150 dias a contar da assinatura do contrato, conforme especificação con�da no Termo de
Referência item 8 (LINK SEI) e na Proposta (LINK SEI), facultada sua prorrogação, desde que devidamente jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o Contrato.

3.3. A entrega se dará no Centro de Manutenção de Equipamentos e Viaturas (CEMEV) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), localizado no Setor de Áreas
Isoladas Sul (SAIS) Área Especial 4, lote 5, Setor Policial Sul, Brasília-DF, CEP 70.602-900, telefone: (61) 98365-0190/ 3193-0030. O horário de entrega será das 13:30 às 18:00 horas de
segunda a sexta-feira, necessitando de agendamento 24 horas antes pelo e-mail: cemev.susec@gmail.com.

3.4. A contagem do prazo para entrega do objeto ou execução/fornecimento do serviço contratual fluirá a par�r do primeiro dia ú�l após o recebimento do empenho, da ordem
de serviço (quando houver) ou da assinatura do contrato (quando houver), excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.

3.4.1. O prazo será considerado prorrogado até o primeiro dia ú�l seguinte se o vencimento ocorrer no sábado, domingo, feriado, quando não houver expediente administra�vo
na Corporação ou, ainda, quando o expediente for encerrado antes do horário normal de funcionamento.

3.5. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota
Fiscal, liquidada até ___ (_____________) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

3.6. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e
filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

3.6.1. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial, serão devolvidas pela Administração, para a devida
correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

3.6.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

3.7. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

3.7.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou
Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

3.7.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

3.7.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

3.7.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser
ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

3.8. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do
beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

3.8.1. Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

3.8.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

3.8.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste
ente federado.

3.9. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a
data do efe�vo pagamento de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA pro rata tempore.

3.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan�dade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para
pagamento.

3.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

5. DO PREÇO

5.1. O valor valor total do Contrato é de R$ .......... (.....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

 

6. DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado, em 07/11/2023.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

http://www.tst.jus.br/certidao


6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em
subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
adi�vo.

6.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

7.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

7.10. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período;

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

7.12. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

8.5. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos;

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

8.8.1. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

8.8.2. Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va do Distrito Federal;

8.8.3. cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

8.8.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

8.8.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros;

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencham as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021);

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato;

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial
descri�vo ou instrumento congênere;

8.22. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO



9.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

10.1.6. pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções, mediante processo administra�vo com observância do devido processo legal
administra�vo, das garan�as do contraditório e da ampla defesa, e da Lei Federal nº 14.133/2021:

10.2.1. Advertência;

10.2.2. Multa;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. Compete ao Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF, nos termos do art. 121 da Portaria nº 21/2011, aplicar as penalidades de advertência, multa e impedimento de
licitar e contratar, nos termos do inciso II do §6º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4.1. Compete ao Chefe do Departamento de Administração Logís�ca e Financeira do CBMDF analisar e julgar os recursos interpostos contra as penalidades aplicadas pelo Diretor
de Contratações e Aquisições.

10.5. Compete ao Comandante Geral do CBMDF aplicar a penalidade de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, que será precedida de análise jurídica.

10.5.1. Caberá apenas Pedido de Reconsideração da decisão proferida pelo Comandante Geral do CBMDF nos casos de aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade, prevista
no item 10.1.4 deste instrumento.

10.6. A aplicação das sanções de Impedimento de Licitar e Contratar e de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais militares, que avaliará os fatos e as circunstâncias e in�mará a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de quinze dias úteis, contado da data da in�mação.

10.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper�nentes, desnecessárias, protelatórias ou intempes�vas.

10.7. Na aplicação das sanções de Advertência e Multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação.

10.8. Da aplicação das sanções de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar e Contratar caberá Recurso Administra�vo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
in�mação.

10.9. Todas as comunicações, inclusive a in�mação para apresentação de Defesa Prévia e Recurso Administra�vo serão realizadas por meio eletrônico através do endereço de e-
mail cadastrado na proposta, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.

10.9.1. Considerar-se-á realizada a in�mação no dia em que o in�mando efe�var a consulta eletrônica ao teor da in�mação e confirmar o recebimento, cer�ficando-se nos autos a
sua realização.

10.9.2. Na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não ú�l, a in�mação será considerada como realizada no primeiro dia ú�l seguinte.

10.9.3. A consulta referida nos itens anteriores deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da in�mação, sob pena de considerar-se a in�mação
automa�camente realizada no primeiro dia ú�l seguinte à data do término desse prazo.

10.9.4. No prazo des�nado ao exercício do direito de defesa, a empresa contratada ou licitante poderá solicitar vista dos autos referentes ao Procedimento Apuratório e o Processo
Principal da contratação, ocasião em que será realizada a disponibilização de acesso externo via e-mail cadastrado na proposta ou endereço eletrônico informado no momento do pedido.

10.9.5. A empresa contratada poderá apresentar a Defesa Prévia ou interpor o Recurso Administra�vo através do endereço eletrônico dicoa.sutec@cbm.df.gov.br, ou
presencialmente na secretaria da Diretoria de Contratações e Aquisições, situada no SAM Lote D, Módulo E – Quartel do Comando Geral, Brasília – DF.

10.10. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de
expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

10.11. A aplicação das sanções previstas neste contrato ou instrumento congênere serão formalizadas mediante Apos�lamento no processo principal da contratação, bem como
publicadas em DODF e inscritas no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, se for o caso.

10.12. Os prazos referentes às penalidades aplicadas aos contratados, sobretudo quando às sanções de Impedimento de Licitar e Contratar e de Declaração de Inidoneidade, para
todos os efeitos, são contados a par�r da data de inscrição no SICAF, sendo a publicação em Diário Oficial do Distrito Federal mero ato de publicidade da sanção.

10.13. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administra�va de inexecução parcial do contrato, prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº
14.133/2021, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave.

10.13.1. A sanção de Advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a pena de multa, vedada sua cumulação com as demais sanções.

10.14. A sanção de Multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

10.15. O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora e obedecerá os seguintes percentuais:

10.15.1. 0,5% (cinco décimos por cento) calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, quando houver um dia de atraso.

10.15.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, limitado a 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do Contrato, quando houver mais de um dia de atraso.

10.16. A aplicação de multa de mora não impedirá a sua conversão em compensatória e a promoção da ex�nção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Contrato, e obedecerá os seguintes percentuais:

10.16.1. 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do contrato, calculado sobre a parte inadimplente;

10.16.2. 30% (trinta por cento) em caso de inexecução total do contrato;

10.16.3. de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de obrigações contratuais acessórias.

10.17. Caso a contratada entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante da obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela
entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a ser calculada sobre a parcela não entregue, limitado o percentual máximo das multas a 30% sobre o valor total do
contrato.



10.18. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

10.18.1. o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

10.18.2. quando a soma dos valores atribuídos à contratada for considerada irrisória, o que será verificado após a realização dos cálculos per�nentes;

10.18.2.1. Será considerado irrisório valor igual ou inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais).

10.19. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato poderá ser rescindido, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta)
dias, que será penalizado na forma prevista neste Contrato.

10.20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pelo CBMDF à empresa contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garan�a prestada, quando houver, ou será emi�do Documento de Arrecadação do Distrito Federal – DAR, com prazo de 30 dias corridos para o efe�vo
pagamento.

10.20.1. Em caso de não pagamento da multa aplicada, a sanção será agravada de forma automá�ca, aplicando-se, de forma cumula�va, a sanção de Impedimento de Licitar e
Contratar no patamar máximo de 3 (três) anos, bem como encaminhado os autos à Procuradoria Geral do Distrito Federal para fins de análise quanto à viabilidade de ajuizamento de ação
judicial para cobrança do débito.

10.20.2. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar aplicada em decorrência de agravamento pelo não pagamento de multa anteriormente aplicada poderá ser revogada
mediante a comprovação de pagamento da multa via DAR, encaminhado o comprovante à Corporação.

10.21. A sanção de multa poderá ser aplicada isolada ou cumula�vamente com as demais, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da e observado o princípio da
proporcionalidade.

10.22. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da
Lei 14.133/2021, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.22.1. A aplicação da sanção de Impedimento de Licitar e Contratar deverá seguir os trâmites descritos no item 10.6.

10.23. A penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar não poderá ser aplicada cumula�vamente com a Declaração de Inidoneidade.

10.24. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido ar�go que jus�fiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.24.1. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a União deverá seguir os trâmites descritos no item 11.6.

10.25. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

10.26. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
�pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
na referida Lei (art. 159).

10.27. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

10.29. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que o contratado possua com
o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

11.3.1. ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas;

11.3.2. poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato se a operação
implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

11.6. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6.3. Indenizações e multas.

11.7. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.8. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

12.1.1. Gestão/Unidade:

12.1.2. Fonte de Recursos:

12.1.3. Programa de Trabalho:

12.1.4. Elemento de Despesa:

12.1.5. Plano Interno:

12.1.6. Nota de Empenho:

12.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apos�lamento.

 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021, como nas seguintes situações:

13.4.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

13.4.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;

13.4.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;

13.4.4. Empenho de dotações orçamentárias.

 

14. DO FISCAL DE CONTRATO

14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de contrato, representante(s) do CBMDF especialmente designado(s) conforme requisitos
estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respec�vos subs�tutos.

14.2. O(s) fiscal(is) de contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

14.3. O(s) fiscal(is) de contrato informará(ão) à Diretoria de Contratações e Aquisições, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

 

15. DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

 

16. DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Pelo Distrito Federal:

 

MARCIA AMARILIO DA CUNHA SILVA - Cel. QOBM/Comb.
Diretora de Contratações e Aquisições

Pela Contratada:

 

____________________
Representante legal

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

MODELO

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______________________, sediada no endereço
____________________________, telefone n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que a empresa
atende a todos os requisitos de habilitação para par�cipação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, adotado no âmbito do DF
através do Decreto n° 44.330 de 16 de março de 2023. 

Compromete-se, ainda, quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a), a efetuar o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, à Central de Compras, no prazo de 03
(três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: ...

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa.

 

 

 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

MODELO

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______________________, sediada no endereço
____________________________, telefone n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _________________________________________________,
portador(a) da Carteira de Iden�dade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e
no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Local, _____ de ____________ de _____.



__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa.

 

 

 

ANEXO V

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODELO

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: ______/20__

PROCESSO nº: ____________________________.

PREGÃO nº: ______/20__

VALIDADE: ____ (________) meses, a par�r da publicação no DODF e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações
possíveis.

 

Aos ___________ dias do mês de ___________ do ano de _____________, no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, localizado no ____________, ________, o Ten-Cel.
QOBM/Comb. ____________, portador do RG n.º ______________ - CBMDF e do CPF n.º _________________________, Diretor de Contratações e Aquisições, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº ___/2024, Processo SEI nº____, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 30 (trinta) viaturas �po pick-up 4x4 para as diversas a�vidades do CBMDF,
especificado(s) no Termo de Referência, ANEXO I do edital de Licitação nº .......... que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quan�dades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a
Administração promover a aquisição ou contratação em Unidades de acordo com suas necessidades.

 

2. CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

EMPRESA (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO (se exigido no Edital) Unidade Quan�dade Valor Unitário Prazo (garan�a ou validade)

        

2.2.  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA III - DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O gerenciamento da presente Ata caberá ao CBMDF, a quem compete a prá�ca de todos os atos de controle e administração deste registro de preços, de acordo com as
disposições con�das no Art. 192 do Decreto-DF 44.330/2023.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. CLÁUSULA IV - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não par�ciparam do procedimento de IRP poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.3. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade não
par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles itens para os quais não
tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.7. Dos limites para as adesões:

4.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os par�cipantes.

4.7.2. O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador
e os par�cipantes, independentemente do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

5. CLÁUSULA V - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.



5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respec�vos.

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.4. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.7.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.18, observando o item 5.18
e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.14.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua
eventual atualização nos termos do edital poderá:

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

5.14. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.14.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.14.2. man�verem sua proposta original.

5.15. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.16. O registro a que se refere o item 5.14. tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.17. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem
sua proposta original.

5.18. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.14.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.18.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.18.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 12 do edital.

6. CLÁUSULA VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a realidade de mercado dos respec�vos insumos. 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
tal como pactuado, os preços poderão ser alterados, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços registrados, tornando-os compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pra�cados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administra�vas.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado,
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações con�das na ata e desde que atendidos os
seguintes requisitos: 

6.5.1. a possibilidade da revisão dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;

6.5.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública;

6.5.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

6.6. A inicia�va e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao
órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.

6.7. Se não houver prova efe�va da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor
con�nuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administra�vas previstas em
lei. 

6.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de
reserva para que manifestem interesse em assumir a execução dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

6.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização
do preço registrado, adequando-o aos valores pra�cados no mercado.

6.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administra�vas. 

6.11. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em
assumir a execução dos serviços, pelo preço atualizado.

6.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento es�mado para a contratação, inclusive quanto aos preços es�mados
para a contratação atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

6.13. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do
edital de licitação, poderá: 

6.13.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao
desconto do adjudicatário;

6.13.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
sa�sfação da necessidade administra�va.

7. CLÁUSULA VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS



7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administra�vas.

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

7.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.13.

7.10. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.1 e no item 7.2, o órgão ou en�dade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.12. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VII - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. for liberado pela Administração Pública;

8.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem jus�fica�va aceitável;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

8.1.4. sofrer sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

8.2.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrados;

8.2.2. por razões de interesse público, devidamente jus�ficadas.

8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por inicia�va da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. O fornecedor ou prestador será no�ficado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da no�ficação.

9. CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente
após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade.

9.4. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CLÁUSULA X - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. As contratações decorrente da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de Nota de Empenho, conforme condições estabelecidas em edital.

11. CLÁUSULA XI - CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em _______ vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

11.4. E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na
presença das testemunhas abaixo.

 

________________________________

Licitante vencedor

______________________________________

Autoridade Competente

___________________________________

Testemunhas:

 

 

 

 

PREGÃO Nº 90022/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

1° Lugar

Empresa 



CGC/CNPJ Insc.
Estadual Banco Agência Conta

corrente   

       

Telefone: Endereço:      

       

Sócio-
Diretor RG CPF     

       

Procurador RG CPF     

       

1° Lugar

Item
Qtd

Es�mada
Anual

Código
SES Un Qtd por

embalagem Especificação Valor
Unitário

       

 

 

PREGÃO Nº /20__ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

2° Lugar e Demais Lugares (indicada para os licitantes que aceitarem cotar preços iguais
ao do vencedor)

Empresa 

CGC/CNPJ Insc.
Estadual Banco Agência Conta

corrente   

       

Telefone: Endereço:      

       

Sócio-
Diretor RG CPF     

       

Procurador RG CPF     

       

1° Lugar

Item
Qtd

Es�mada
Anual

Código
SES Un Qtd por

embalagem Especificação Valor
Unitário

       

 

 

 

 

 

ANEXO VI AO EDITAL – MODELO

 

PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES DO CBMDF

Endereço: Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do DER) fone 0xx(61) 98321-6246 / 3193-0186/3193-0185.

 

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico nº 90022/2024 - DICOA/DEALF/CBMDF, dos
quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

NOME DA PROPONENTE: __________________________________________________

CNPJ: __________________________________________________________________

INSCRIÇÃO ESTADUAL  OU MUNICIPAL OU DISTRITAL: __________________________

ENDEREÇO COMPLETO: ___________________________________________________

TELEFONE: ______________________________________________________________

ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÔNICO: ________________________________________

 



Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respec�vos Anexos.

Nossa cotação para entrega dos materiais está especificada, conforme abaixo:

ITEM QTDE UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA E MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

     R$ R$

Declaramos que esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de abertura da licitação.

O prazo para entrega dos materiais será de até 150 (cento e cinquenta) dias CORRIDOS, contados a par�r da re�rada/recebimento da respec�va Nota de Empenho ou da
assinatura do Contrato, conforme item 8 do Termo de Referência.

Apresento garan�a de 12(doze) meses, conforme estabelecido no item 9 do Anexo I do Edital. 

Declaro que entregarei o(s) materiais comprovadamente novo(s) e sem uso, uma vez que não será(ão) aceito(s) material(is)/equipamento(s) ou peça(s) recondicionado(s),
reu�lizado(s) ou reformado(s). 

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

DECLARAMOS QUE ATENDEMOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa
bens:

a) cons�tuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a u�lização de material reci clável, com o menor volume possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam cer�ficado emi�do pelos órgãos ambientais;

h) que possuam cer�ficação de procedência de produtos.

 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

 

_________________________________________________________

Assinatura e Iden�ficação do Representante legal da Licitante

 

 

ANEXO VII AO EDITAL – DECLARAÇÃO

(OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS LICITANTES)

 

DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012 (SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL)

 

Ref.: PE Nº 90022/2024 - DICOA/DEALF/CBMDF

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _____________________, portador(a) da
Carteira de Iden�dade nº ___________ e do CPF nº ________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei distrital nº
4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens:

a) cons�tuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a u�lização de material reci clável, com o menor volume possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam cer�ficado emi�do pelos órgãos ambientais;

h) que possuam cer�ficação de procedência de produtos.

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

 

_____________________________

Representante Legal

 

 

Documento assinado eletronicamente por SUELI BOMFIM DE MATOS - Cel. QOBM/Comb. -
Matr.01400139, Diretor(a) de Contratações e Aquisições, em 27/03/2025, às 17:23, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 166786443 código CRC= 46792B7D.
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